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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 72 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

LUÍVIA dA sILVA MotA para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessor comissionado II - cA-2, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, para a estrutura 
operacional da secretaria da saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 73 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

sAndrA MArIA ALEncAr cArVALHo para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da 
secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a 
respectiva ocupante, para a estrutura operacional da secretaria da saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 75 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora MArIA EULEssAndrA soUsA cAstILHo, matrícula 
875275-2, para o exercício da função comissionada Especial de diretor 
regional de Educação - fc-EdUcAçÃo-3, da secretaria da Educação, 
juventude e Esportes.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 89 - CSS, DE 20 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
termo de cooperação técnica no 7, de 5 de novembro de 2019, resolve

M A n t E r

cedida ao tribunal regional Eleitoral do Estado do tocantins - trE/to a 
Administradora VErÔnIcA BAndEIrA MArtIns, matrícula 11143894-2,  
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o 
de janeiro a 31 de dezembro de 2020, com ônus para o requisitante, 
mediante ressarcimento ao cedente, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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PORTARIA CCI NO 93 - EX, DE 20 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

MArcUs VInIcIUs sUZAnA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado II - cA-2, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a secretaria da saúde, a partir de 6 
de janeiro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 96 - EX, DE 21 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

HALInnY coELHo corAdo de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a secretaria da saúde, a partir de 22 
de janeiro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 97 - CSS, DE 21 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A n t E r

cedida ao Município de Exu, Estado de Pernambuco, a farmacêutica 
LUcIAnA MArIA ULIssEs sArAIVA, matrícula 1077376-1, integrante do 
quadro de pessoal da secretaria da saúde, no período de 1o de janeiro a 
31 de dezembro de 2020, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 98 - CSS, DE 21 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
na conformidade do termo de cooperação técnica no 24, de 2 de janeiro 
de 2017, resolve

M A n t E r

cedido ao Município de Araguatins o Assistente Administrativo josEnILdo 
MArQUEs AMAdo, matrícula 383652-3, integrante do quadro de pessoal 
do Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 
2020, com ônus para a origem.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 99 - CSS, DE 21 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
termo de cooperação técnica no 24, de 28 de dezembro de 2018, resolve

M A n t E r

cedida ao Município de rio sono a Auxiliar de serviços Gerais nILZA LIno 
MAIA fonsEcA, matrícula 639567-3, integrante do quadro de pessoal 
do Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 
2020, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 100 - DISP, DE 21 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de chefe do núcleo de Inteligência Policial da 42a 
delegacia de Polícia / 42a dP - colinas do tocantins - fcsP-1 o servidor 
josÉ cLEILson dE MoUrA cAVALcAntE, matrícula 408612-1,  
lotado na secretaria da segurança Pública, na 3a delegacia regional de 
Polícia civil - colinas do tocantins da diretoria de Polícia do Interior, a 
partir de 30 de dezembro de 2019.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 101 - DISP, DE 21 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial do Magistério - fcM-5 a servidora 
MArIA EULEssAndrA soUsA cAstILHo, matrícula 875275-2, lotada 
na secretaria da Educação, juventude e Esportes.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

APOSTILA CCI NO 2 - APT, DE 21 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t I L A r

a Portaria ccI no 57 - EX, de 15 de janeiro de 2020, publicada na edição 
5.523 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar vigentes a partir de 
18 de janeiro de 2020 os efeitos da exoneração de LIcE rIBEIro dA 
sILVA cArnEIro.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2018

contrAto nº 012/2018
ProcEsso nº 2018/09010/000206
contrAtAntE: sEcrEtArIA EXEcUtIVA dA GoVErnAdorIA
contrAtAdA: ELEVAdorEs AtLAs scHIndLEr s/A
oBjEto: Prorrogação da vigência do contrato nº 012/2018, referente 
à prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças genuínas, em três elevadores de fabricação 
da contrAtAdA, instalados nas dependências do Palácio Araguaia, 
em Palmas-to, de acordo com os critérios técnicos estabelecidos em 
conformidade com as normas técnicas e de segurança vigentes.
dAtA dA AssInAtUrA: 30 de dezembro de 2019.
VIGÊncIA do contrAto: 01/01/2020 a 31/12/2020.
dotAçÃo: 0901 04.122.1100.2165.0000 - 33.90.39 - 0100666666
sIGnAtÁrIo: rEPrEsEntAntE dA contrAtAntE - dIVIno ALLAn 
sIQUEIrA
rEPrEsEntAntEs dA contrAtAdA - GILson BrIto cArdoso - 
WEsLEY MArQUEs cArLos

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2018

contrAto nº 005/2018
ProcEsso nº 2018/09010/000007
contrAtAntE: sEcrEtArIA EXEcUtIVA dA GoVErnAdorIA
contrAtAdA: P&P tUrIsMo EIrELI
oBjEto: Prestação de serviço de Agência de Viagens e demais serviços 
correlatos.
dAtA dA AssInAtUrA: 16 de dezembro de 2019.
VIGÊncIA: 25/01/2020 até 24/01/2021
dotAçÃo: 0901 04.122.1100.2189.0000 - 33.90.39
0901 04.122.1100.2189.0000 - 33.90.33
0901 04.122.1100.2269.0000 - 33.90.33
0901 04.122.1100.2317.0000 - 33.90.39
sIGnAtÁrIo: rEPrEsEntAntE dA contrAtAntE - dIVIno ALLAn 
sIQUEIrA
rEPrEsEntAntEs dA contrAtAdA - GEAn rIcArdo MorAEs

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 770/2019-SAMP/DGP.

Progride, agrega policial militar e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso II  
e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 20 
de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
deve ser agregado e afastado de suas atividades Policiais Militares;

considerando que para ter direito à progressão o policial militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que os incisos II e III, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462, de 25 de abril de 2019, excetuam da suspensão dos reajustes 
e progressões os militares do Estado cuja transferência para a reserva 
por tempo de contribuição já tenham sido concedidas ou que venham a 
adimplir; transferência para a reserva por motivo de invalidez e, conforme 
levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional com base 
no preceituado na legislação vigente;

rEsoLVE:

Art. 1º ProGrEdIr o 1º sGt QPPM rG. 02.050/2 MArIVALdo 
GoMEs rocHA - Mat. 612604 - cPf: 498.468.331-72, a partir de 1º de 
fevereiro de 2018, na referência de 2sGt-j;

Art. 2º AGrEGAr o 1º sGt QPPM rG. 02.050/2 MArIVALdo 
GoMEs rocHA - Mat. 612604 - cPf: 498.468.331-72, a partir de 2 de 
dezembro de 2019, devendo permanecer agregado até a publicação do 
ato de sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial do 
Estado;

Art. 3º Ressalta-se que o militar agregado fica adido ao Quartel 
do comando-Geral para efeito de alterações e remuneração, continuando 
a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que até então 
ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras da situação;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-Geral em Palmas - to, 3 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 04/2020 - DAL/PMTO.

designa comissão para verificação, aceitação e 
recebimento de capacetes balísticos, e adota outras 
providências.

o coronEL QoPM coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
MILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais 
lhe conferidas pelos incisos I e IV, do §1º, do art. 42, da constituição 
Estadual do tocantins, de 05 de outubro de 1989, pelo art. 10, da Lei 
complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, pelo art. 75, da Lei nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 e em conformidade com o item 2, do art. 66, do 
decreto federal nº 98.820, de 12 de janeiro de 1990, e;

Considerando a necessidade de representantes com o perfil 
ajustado ao ofício para fiscalização, recebimento, verificação e aceitação 
de capacetes balísticos, adquiridos mediante celebração de contrato 
Nº 3/2019-CPL/CGLIC-SENASP/DIAD/SENASP, firmado entre a União, 
representada pelo Ministério da segurança Pública, por intermédio 
da secretaria nacional de segurança Pública- sEnAsP, e a empresa 
GLÁGIo do BrAsIL LtdA;

rEsoLVE:

Art. 1º noMEAr para compor a comissão de verificação, 
aceitação e recebimento de capacetes Balísticos nível III-A, referente 
à aquisição que visa atender às necessidades da diretoria da força 
nacional de segurança Pública no tocante a honrar os convênios de 
Cooperação Federativa, firmados pela Diretoria da Força Nacional de 
segurança Pública - dfnsP com os Estados e o distrito federal, os 
seguintes policiais militares relacionados abaixo:

Posto/GrAd. rG noME MAt.

cAP QoPM 06.222/1 GUInoMAr rEGIno dIAs MAGALHÃEs 982183

3º sGt QPPM 06.287/2 rIcArdo cErQUEIrA LIMA 1022652

1º sGt QPPM 03.026/2 jAILton cArdoso dE AGUIAr 706490

Art. 2º fica, ainda, delegada à comissão, a competência, sob 
a presidência do primeiro, atestar e proceder ao que for necessário para 
sua perfeita efetivação, devendo informar à diretoria de Apoio Logístico 
quaisquer constatações divergentes do avençado no contrato nº 3/2019-
cPL/cGLIc-sEnAsP/dIAd/sEnAsP;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º remeta-se para o diário oficial do Estado para 
publicação.

Quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 17 de janeiro de 2020.

jaizon Veras Barbosa - cEL QoPM
comandante-Geral da PMto
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº 2017/09030/00527
EsPÉcIE: 3º termo Aditivo ao contrato nº 051/2017.
contrAtAdo: coMPAnHIA dE sAnEAMEnto do tocAntIns - 
sAnEAtIns, inscrita no cnPj sob nº 25.089.509/0001-83
contrAtAntE: Polícia Militar do Estado do tocantins.
oBjEto: Prorrogação do período de vigência por mais 12 (doze) meses 
nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, referente ao 
fornecimento de água tratada e tratamento de esgoto.
dotAçÃo orçAMEntArIA: Programa 06.122.1100.2029.0000.
nAtUrEZA dA dEsPEsA: 33.90.39.
fontE dE rEcUrso: 100.
VIGÊncIA: 01/01/2020 a 01/01/2021.
dAtA dA AssInAtUrA: 30/12/2019.
sIGnAtÁrIos: cEL QoPM jaizon Veras Barbosa - comandante-Geral 
da PM/to, thadeu Ântonio Almeida de oliveira Pinto e Ubiratan tabajara 
Paiva diniz - representantes legais da contratada.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE/GAB Nº 147/2019.

o ProcUrAdor-GErAL do EstAdo, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 51, da constituição do Estado, 
c/c art. 19, V, da Lei complementar nº 20, de 17 de junho de 1999,

rEsoLVE:

LotAr, a partir de 1º de janeiro de 2020, o Procurador do Estado 
KLEdson dE MoUrA LIMA, número funcional 130622-1, para, 
sem prejuízo do exercício de suas atuais atribuições, atuar junto à 
subprocuradoria do Estado do tocantins em Brasília, revogando-se as 
disposições em contrário.

dÊ cIÊncIA E PUBLIQUE-sE.

GABInEtE do ProcUrAdor-GErAL do EstAdo, em 
Palmas, aos 27 dias do mês de dezembro de 2019.

nIVAIr VIEIrA BorGEs
Procurador-Geral do Estado

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO Nº 184/2020

ProcEsso nº 2020/32470/000008
IntErEssAdo(A): tHAIsA rEIs PIrEs dA sILVA rocHA
AssUnto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro fUncIonAL: 1280163/1
cPf: 018.778.081-13
ÓrGÃo: departamento Estadual de trânsito
LotAçÃo: coordenadoria de cIrEtrAn e Postos de Atendimento III
MUnIcÍPIo: Miracema do tocantins

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, dEfIro, a partir de 02 de janeiro de 2020, o pedido 
de IntErrUPçÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) thaisa reis Pires da silva rocha, por meio 
do Despacho nº 3.374, de 14 de junho de 2019, publicado no Diário Oficial 
nº 5.380, de 17 de junho de 2019, determinando o seu restabelecimento 
em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 185/2020

ProcEsso nº 2019/32470/000552
IntErEssAdo(A): LEILIAnE ABrEU dIAs
AssUnto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro fUncIonAL: 894336/1
cPf: 797.993.961-15
ÓrGÃo: departamento Estadual de trânsito
LotAçÃo: ciretran I
MUnIcÍPIo: Araguaçu

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, dEfIro, a partir de 04 de novembro de 2019, o pedido 
de IntErrUPçÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Leiliane Abreu dias, por meio do despacho 
nº 3.604, de 25 de julho de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.920, de 
28 de julho de 2017, determinando o seu restabelecimento em folha de 
Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 186/2020

ProcEsso nº 2020/31000/000009
IntErEssAdo(A): ILMA rUBIA cArdoso BUEno
AssUnto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro fUncIonAL: 654179/2
cPf: 534.707.881-20
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAçÃo: 7º núcleo regional de Medicina Legal
MUnIcÍPIo: Gurupi

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, dEfIro, a partir de 1º de janeiro de 2020, o pedido 
de IntErrUPçÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Ilma rubia cardoso Bueno, por meio do 
Despacho nº 1.246, de 14 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 
nº 4.828, de 17 de março de 2017, determinando o seu restabelecimento 
em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 187/2020

ProcEsso nº 2019/37000/000517
IntErEssAdo(A): jArLEnE dA sILVA soUZA rocHA
AssUnto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
CARGO: Repórter Fotográfico
nÚMEro fUncIonAL: 1125516/3
cPf: 006.867.341-81
ÓrGÃo: secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação
LotAçÃo: superintendência de Habitação, desenvolvimento Urbano 
Metropolitano
MUnIcÍPIo: Palmas

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, dEfIro, a partir de 23 de dezembro de 2019, o pedido 
de IntErrUPçÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) jarlene da silva souza, por meio do despacho 
nº 5.246, de 02 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.460, 
de 10 de outubro de 2019, determinando o seu restabelecimento em folha 
de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 191/2020

ProcEsso nº 2019/31000/002407
IntErEssAdo(A): GLEdston VAZ VEsPÚcIo
AssUnto: Licença para o desempenho de Mandato classista
CARGO: Perito Oficial - Área 3
nÚMEro fUncIonAL: 847048/3
cPf: 760.619.141-72
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAçÃo: núcleo Especializado de computação forense
MUnIcÍPIo: Palmas

com base na documentação constante dos autos, e nos termos 
do art. 76, da Lei nº 3.461, de 25 de abril de 2019, concEdo ao servidor 
Gledston Vaz Vespúcio, Licença para desempenho de Mandato classista, 
em razão de ter sido eleito para exercício do cargo de segundo-secretário, 
da Associação Brasileira de criminalística - ABc, no período de 01.01.2020 
a 31.10.2021, com a remuneração do cargo efetivo.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 199/2020

ProcEsso nº 2020/34430/000006
IntErEssAdo(A): AMAndA nAtÁLIA cordEIro rIBEIro frEIrE
AssUnto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Auxiliar Administrativo
nÚMEro fUncIonAL: 11154241/1
cPf: 005.829.451-19
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins
LotAçÃo: delegacia regional de serviço
MUnIcÍPIo: Gurupi

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, dEfIro, a partir de 13 de janeiro de 2020, o pedido 
de IntErrUPçÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Amanda natália cordeiro ribeiro freire, 
por meio do despacho nº 4.513, de 26 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial nº 5.431, de 30 de agosto de 2019, determinando o seu 
restabelecimento em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 202/2020

ProcEsso nº 2019/25000/001145
IntErEssAdo(A): AndrÉIA BorGEs ArAÚjo
AssUnto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro fUncIonAL: 11185708/1
cPf: 003.354.391-79
ÓrGÃo: secretaria da fazenda e Planejamento
LotAçÃo: Agência de Atendimento I
MUnIcÍPIo: Pindorama do tocantins

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Andréia Borges Araújo, por meio do despacho nº 740, de 08 de fevereiro 
de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.051, de 14 de fevereiro de 2018, 
por mais 02 (dois) ano(s), compreendido(s) no período de 29.01.2020 a 
28.01.2022.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 204/2020

ProcEsso nº 2020/34430/000005
IntErEssAdo(A): LAYAnnE BArBosA BrIto
AssUnto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro fUncIonAL: 11228440/1
cPf: 046.313.181-98
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins
LotAçÃo: Unidade seccional
MUnIcÍPIo: oliveira de fátima

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Layanne Barbosa Brito, por meio do despacho nº 860, de 26 de fevereiro 
de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.311, de 1º de março de 2019, 
por mais 01 (um) ano(s), compreendido(s) no período de 07.02.2020 a 
06.02.2021.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 205/2020

ProcEsso nº 2019/32470/000530
IntErEssAdo(A): tHIArA sILVA rEIs
AssUnto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Auxiliar Administrativo
nÚMEro fUncIonAL: 11160853/1
cPf: 008.635.522-85
ÓrGÃo: departamento Estadual de trânsito
LotAçÃo: Gerência Geral de Administração
MUnIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
thiara silva reis, por meio do despacho nº 7.118, de 13 de dezembro de 
2016, publicado no Diário Oficial nº 4.767, de 20 de dezembro de 2016, 
por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período de 02.01.2020 a 
01.01.2023.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 207/2020

ProcEsso nº 2019/41000/000487
IntErEssAdo(A): cÉsAr AUGUsto PErEIrA rocHA
AssUnto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro fUncIonAL: 1272969/1
cPf: 037.059.931-43
ÓrGÃo: secretaria do trabalho e desenvolvimento social
LotAçÃo: núcleo do sine
MUnIcÍPIo: Araguaína

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
césar Augusto Pereira rocha, por meio do despacho nº 309, de 27 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.798, de 1º de fevereiro 
de 2017, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período de 
16.01.2020 a 15.01.2023.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 208/2020

ProcEsso nº 2019/30550/010256
IntErEssAdo(A): josELMA costA PErEIrA
AssUnto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Auxiliar de serviços de saúde
nÚMEro fUncIonAL: 499034/1
cPf: 391.720.072-49
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: Hospital Materno Infantil Edmunda Aires cavalcante-tia dede
MUnIcÍPIo: Porto nacional

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
joselma costa Pereira, por meio do despacho nº 580, de 09 de fevereiro 
de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.809, de 16 de fevereiro de 2017, 
por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período de 18.01.2020 a 
17.01.2023.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 210/2020

ProcEsso nº 2019/17010/001193
IntErEssAdo(A): MÁrcIA AZÊVEdo dE jEsUs
AssUnto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Pedagogo
nÚMEro fUncIonAL: 553727/4
cPf: 442.801.302-72
ÓrGÃo: secretaria de cidadania e justiça
LotAçÃo: diretoria do núcleo de Atendimento do Procon
MUnIcÍPIo: Araguaína

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr 
a Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) 
servidor(a) Márcia Azêvedo de jesus, por meio do despacho nº 578, de 
09 de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.809, de 16 de 
fevereiro de 2017, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período 
de 23.01.2020 a 22.01.2023.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 219/2020

ProcEsso nº 2020/24830/000106
IntErEssAdo(A): josÉ PIrEs dE cAstro nEto
AssUnto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro fUncIonAL: 35170/1
cPf: 000.962.721-98
ÓrGÃo: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins
MUnIcÍPIo: Palmas

tendo em vista a Portaria ccI nº 53 - css, de 14 de janeiro de 
2020, publicada no Diário Oficial nº 5.522, de 14 de janeiro de 2020, que 
cedeu o(a) servidor(a) em referência ao Poder judiciário do Estado do 
tocantins, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, e considerando o 
disposto no §1º, do art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
resolvo IntErroMPEr, a partir de 16 de janeiro de 2020, o restante da 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao servidor josé 
Pires de castro neto, por meio do despacho nº 4.926, de 12 de setembro 
de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.441, de 13 de setembro de 2019.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 17 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEjAMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 81, DE 17 DE jANEIRO DE 2020.

Altera o Anexo Único à Portaria sEfAZ nº 1.730, 
de 17 de dezembro de 2002, que institui códigos de 
receitas Estaduais.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso II, do §1º, do art. 42, da constituição do Estado, e com 
fulcro no inciso XI, do art. 15, do regimento Interno desta secretaria, 
instituído pelo decreto 432, de 28 de abril de 1997,

rEsoLVE:

Art. 1º o Anexo Único à Portaria sEfAZ nº 1.730, de 17 de 
dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:

tABELA dos cÓdIGos dE rEcEItA

EsPEcIfIcAçÃo dA rEcEItA cÓdIGo

600 - oUtrAs rEcEItAs nÃo trIBUtÁrIAs - corrEntEs

fundo Estadual de transporte 653

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 82, DE 17 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre períodos de apuração e prazos de 
pagamento do IcMs.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso II, do §1º, do art. 42, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 28, da Lei estadual 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001, e no inciso I, do art. 17, do regulamento do IcMs, aprovado 
pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1º O pagamento do ICMS no exercício fiscal de 2020 
é efetuado até o dia nove do mês seguinte ao da apuração, para os 
contribuintes deste Estado, que exercem as seguintes atividades 
econômicas:

I - estabelecimentos:

a) comerciais;

b) industriais;

c) prestacionais;

d) produtores e extratores.

II - outros contribuintes que sejam optantes pela escrituração 
e emissão de documentos fiscais, inclusive os substitutos tributários.

§1º Excluem-se dos prazos de que trata o caput deste artigo as 
hipóteses para as quais haja previsão específica em contrário.

§2º O beneficiário da Lei 1.790, de 15 de maio de 2007, em 
relação aos produtos relacionados no §9º, do art. 1º, da referida Lei, 
recolhe o imposto devido por substituição tributária até o dia 20 do mês 
subsequente ao da apuração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário da fazenda e Planejamento
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

AcÓrdÃo nº 124/2019
ProcEsso nº 2016/6700/500071
rEcUrso VoLUntÁrIo nº 8.896
AUto dE InfrAçÃo nº 2016/004268
rEcorrEntE: jAnAInA AIrEs PErEIrA GUIMArÃEs
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.443.003-2
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. nÃo APrEsEntAçÃo dE rEsUMo dE MoVIMEnto 
dE rEBAnHo E InVEntÁrIo dE GAdo. cAdAstro EstAdUAL coM 
BAIXA VoLUntÁrIA. IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação 
tributária exigida de contribuinte que se encontra com a inscrição estadual 
baixada voluntariamente no período autuado.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar 
o presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer 
do recurso voluntário e dar-lhe provimento para reformar a decisão de 
primeira instância, julgar improcedente o auto de infração e absolver o 
sujeito passivo da imputação que lhe faz nos valores de: campo 4.11:  
r$ 1.100,00 (um mil e cem reais) e campo 5.11: r$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais). o representante fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade, 
fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram da 
sessão de julgamento os conselheiros fernanda teixeira Halum Pitaluga, 
ricardo shiniti Konya, Valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, 
sani jair Garay naimayer e Elena Peres Pimentel. Presidiu a sessão 
de julgamento aos 19 dias do mês de setembro de 2019, o conselheiro 
Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezessete dias do mês de 
dezembro do ano de 2019.

Gilmar Arruda dias
Presidente

fernanda teixeira Halum
conselheira relatora

AcÓrdÃo nº 125/2019
ProcEsso nº 2017/6770/500002
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 3.938
AUto dE InfrAçÃo nº 2017/000981
rEcorrIdA: jAnAInA AIrEs PErEIrA GUIMArÃEs
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.436.744-6
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. nÃo APrEsEntAçÃo dE rEsUMo dE MoVIMEnto 
dE rEBAnHo. cErcEAMEnto dE dEfEsA. nULIdAdE - É nula a 
reclamação tributária com ausência do demonstrativo do crédito tributário 
e os documentos comprobatórios, obstando o exercício do direito de 
defesa do sujeito passivo.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, em reexame necessário, 
confirmar a decisão de primeira instância e julgar nulo o auto de infração 
por cerceamento de defesa. o representante fazendário Paulo robério 
Aguiar de Andrade, fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual 
e pediu nova auditoria nos autos conforme prevê o regimento Interno. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros fernanda teixeira 
Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, Valcy Barbosa ribeiro, Marcélio 
rodrigues Lima, sani jair Garay naimayer e Elena Peres Pimentel. 
Presidiu a sessão de julgamento aos 19 dias do mês de setembro de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos 17 dias do mês de dezembro 
de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

fernanda teixeira Halum
conselheira relatora

AcÓrdÃo nº 126/2019
ProcEsso nº 2017/6640/500214
rEcUrso VoLUntÁrIo nº 3.936
AUto dE InfrAçÃo nº 2017/000582
rEcorrEntE: jAnAInA AIrEs PErEIrA GUIMArÃEs
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.440.506-2
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. nÃo APrEsEntAçÃo dE rEsUMo dE MoVIMEnto 
dE rEBAnHo. cErcEAMEnto dE dEfEsA. nULIdAdE - É nula a 
reclamação tributária com ausência do demonstrativo do crédito tributário 
e os documentos comprobatórios, obstando o exercício do direito de 
defesa do sujeito passivo.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, em reexame necessário, 
confirmar a decisão de primeira instância e julgar nulo o auto de infração 
por cerceamento de defesa. o representante fazendário Paulo robério 
Aguiar de Andrade, fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual 
e pediu nova auditoria nos autos conforme prevê o regimento Interno. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros fernanda teixeira 
Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, Valcy Barbosa ribeiro, Marcélio 
rodrigues Lima, sani jair Garay naimayer e Elena Peres Pimentel. 
Presidiu a sessão de julgamento aos 19 dias do mês de setembro de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos 17 dias do mês de dezembro 
de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

fernanda teixeira Halum
conselheira relatora

AcÓrdÃo nº 127/2019
ProcEsso nº 2017/6700/500028
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 3.937
AUto dE InfrAçÃo nº 2017/000628
rEcorrIdA: jAnAInA AIrEs PErEIrA GUIMArÃEs
InscrIçÃo EstAdUAL no:
29.440.506-2
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. nÃo APrEsEntAçÃo dE rEsUMo dE MoVIMEnto 
dE rEBAnHo. cErcEAMEnto dE dEfEsA. nULIdAdE - É nula a 
reclamação tributária com ausência do demonstrativo do crédito tributário 
e os documentos comprobatórios, obstando o exercício do direito de 
defesa do sujeito passivo.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, em reexame necessário, 
confirmar a decisão de primeira instância e julgar nulo o auto de infração 
por cerceamento de defesa. o representante fazendário Paulo robério 
Aguiar de Andrade, fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual 
e pediu nova auditoria nos autos conforme prevê o regimento Interno. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros fernanda teixeira 
Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, Valcy Barbosa ribeiro, Marcélio 
rodrigues Lima, sani jair Garay naimayer e Elena Peres Pimentel. 
Presidiu a sessão de julgamento aos 19 dias do mês de setembro de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos 17 dias do mês de dezembro 
de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

fernanda teixeira Halum
conselheira relatora
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AcÓrdÃo nº 128/2019
ProcEsso nº 2017/6040/500807
rEcUrso VoLUntÁrIo nº 8.706
AUto dE InfrAçÃo nº 2017/000257
rEcorrEntE: AMErIcEL s/A
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.062.183-6
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. nÃo EMIssÃo dE notAs fIscAIs. ProcEdÊncIA - É 
procedente a reclamação tributária quando constatada a não emissão de 
documento fiscal referente a prestação de serviço de telecomunicação 
identificada no documento de Declaração de Tráfego e de Prestação de 
serviços - dEtrAf.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntário e negar-lhe provimento para, confirmar a decisão de 
primeira instância, julgar procedente o auto de infração e condenar o 
sujeito passivo ao pagamento do crédito tributário no valor de: campo 4.11 
r$ 216.483,28 (duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e vinte e oito centavos) mais os acréscimos legais. o representante 
fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade, fez sustentação oral 
pela fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento 
os conselheiros sani jair Garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, 
fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, Valcy Barbosa 
ribeiro e Marcélio rodrigues Lima. Presidiu a sessão de julgamento 
aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2019, o conselheiro Gilmar 
Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

sani jair Garay naimayer
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº 129/2019
ProcEsso nº 2017/6040/500804
rEcUrso VoLUntÁrIo nº 8.705
AUto dE InfrAçÃo nº 2017/000254
rEcorrEntE: AMErIcEL s/A
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.062.183-6
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

IcMs. AtIVo PErMAnEntE. AProPrIAçÃo IndEVIdA dE 
crÉdIto no LIVro dE APUrAçÃo do IcMs. ProcEdÊncIA - É 
procedente a reclamação tributária que constata o aproveitamento de 
crédito de IcMs maior que o saldo acumulado no livro controle de crédito 
de IcMs do Ativo Permanente - cIAP.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, decidiu, 
no mérito, por unanimidade, conhecer do recurso voluntário e negar-
lhe provimento para, confirmar a decisão de primeira instância, julgar 
procedente o auto de infração e condenar o sujeito passivo ao pagamento 
dos créditos tributários nos valores de: campo 4.11 r$ 18.485,65 (dezoito 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) 
campo 5.11 r$ 55.761,95 (cinquenta e cinco mil, setecentos e sessenta e 
um reais e noventa e cinco centavos) campo 6.11 r$ 95.649,57 (noventa e 
cinco mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) 
mais os acréscimos legais. o representante fazendário Paulo robério 
Aguiar de Andrade, fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros sani jair Garay 
naimayer, Luiz carlos da silva Leal, fernanda teixeira Halum Pitaluga, 
ricardo shiniti Konya, Valcy Barbosa ribeiro e Marcélio rodrigues Lima. 
Presidiu a sessão de julgamento aos vinte e dois dias do mês de outubro 
de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

sani jair Garay naimayer
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº 130/2019
ProcEsso nº 2017/6040/500805
rEcUrso VoLUntÁrIo nº 8.704
AUto dE InfrAçÃo nº 2017/000255
rEcorrEntE: AMErIcEL s/A
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.062.183-6
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

IcMs. sErVIços dE tELEcoMUnIcAçÃo. dEscontos 
concEdIdos. ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária 
que exige IcMs apurado sobre serviços de telecomunicação relativos a 
descontos concedidos sob condição.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntário e negar-lhe provimento para, confirmar a decisão de 
primeira instância, julgar procedente o auto de infração e condenar o 
sujeito passivo ao pagamento do crédito tributário no valor de: campo 4.11 
r$ 64.402,31 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e dois reais e trinta e 
um centavos) mais os acréscimos legais. o representante fazendário 
Paulo robério Aguiar de Andrade, fez sustentação oral pela fazenda 
Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros 
sani jair Garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, fernanda teixeira 
Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, Valcy Barbosa ribeiro e Marcélio 
rodrigues Lima. Presidiu a sessão de julgamento aos vinte e dois dias do 
mês de outubro de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2019.

Gilmar Arruda dias
Presidente

sani jair Garay naimayer
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº 131/2019
ProcEsso nº 2017/6040/502940
IMPUGnAçÃo dIrEtA nº 150
AUto dE InfrAçÃo nº 2017/001155
IMPUGnAntE: BELEZA coM dE Prod. dE BELEZA E sErV. dE 
cABELEIrEIro s.A
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.443.916-1
IMPUGnAdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

IcMs. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE EntrAdA 
dE MErcAdorIA. oMIssÃo PrEsUMIdA dE sAÍdAs trIBUtAdAs. 
coMProVAçÃo PArcIAL dos rEGIstros EM LIVros contÁBEIs. 
ProcEdÊncIA PArcIAL - É procedente em parte a reclamação tributária 
que exige IcMs baseado na ocorrência de fato gerador presumido quando 
a autuada apresenta provas que ilidem parte da presunção.

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE EntrAdA dE 
MErcAdorIA. ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária 
que exige multa formal por descumprimento de obrigação acessória.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer da 
impugnação direta ao cocrE e dar-lhe provimento parcial, para julgar 
procedente em parte o auto de infração e condenar o sujeito passivo ao 
pagamento dos créditos tributários nos valores de: parte do campo 4.11 
r$ 38.415,83 (trinta e oito mil, quatrocentos e quinze reais e oitenta e três 
centavos) e parte do campo 5.11, r$ 12.900,00 (doze mil e novecentos 
reais), mais os acréscimos legais, alterando a penalidade para a prevista 
no art. 50, inciso X, alínea “d”, da Lei 1.287/2001, em relação ao campo 
5.11 e absolver dos valores de: parte do campo 4.11 r$ 358.240,11 
(trezentos e cinquenta e oito mil, duzentos e quarenta reais e onze 
centavos), e parte do campo 5.11 r$ 453.754,05 (quatrocentos e cinquenta 
e três mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e cinco centavos), mais 
os acréscimos legais. o advogado daniel Almeida Vaz e o representante 
Fazendário Paulo Robério Aguiar de Andrade fizeram sustentações 
orais pela Impugnante e fazenda Pública Estadual, respectivamente. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros ricardo shiniti 
Konya, Valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, sani jair Garay 
naimayer, Luiz carlos da silva Leal e fernanda teixeira Halum Pitaluga. 
Presidiu a sessão de julgamento aos dez dias do mês de dezembro de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2019.

Gilmar Arruda dias
Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator
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AcÓrdÃo nº 132/2019
ProcEsso nº 2017/6040/502941
IMPUGnAçÃo dIrEtA nº 149
AUto dE InfrAçÃo nº 2017/001156
IMPUGnAntE: BELEZA coM dE Prod. dE BELEZA E sErV.     dE 
cABELEIrEIro s.A
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.443.916-1
IMPUGnAdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

IcMs. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE EntrAdA 
dE MErcAdorIA. oMIssÃo PrEsUMIdA dE sAÍdAs trIBUtAdAs. 
coMProVAçÃo PArcIAL dos rEGIstros EM LIVros contÁBEIs. 
ProcEdÊncIA PArcIAL - É procedente em parte a reclamação tributária 
que exige IcMs baseado na ocorrência de fato gerador presumido quando 
a autuada apresenta provas que ilidem parte da presunção.

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE EntrAdAs 
dE MErcAdorIAs. ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação 
tributária que exige multa formal por descumprimento de obrigação 
acessória.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer da 
impugnação direta ao cocrE e dar-lhe provimento parcial, para julgar 
procedente em parte o auto de infração e condenar o sujeito passivo ao 
pagamento dos créditos tributários nos valores de: parte do campo 4.11 
r$ 36.569,03 (trinta e seis mil, quinhentos e sessenta e nove reais e 
três centavos) e parte do campo 5.11 r$ 8.250,00 oito mil, duzentos e 
cinquenta reais), mais os acréscimos legais, alterando a penalidade para 
a prevista no art. 50, inciso X, alínea “d”, da Lei 1.287/2001, em relação ao 
campo 5.11, e absolver dos valores de: parte do campo 4.11 r$ 102.516,42 
(cento e dois mil, quinhentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos) 
e parte do campo 5.11 r$ 155.379,94 (cento e cinquenta e cinco mil, 
trezentos e setenta e nove reais e noventa e quatro centavos), mais os 
acréscimos legais. o advogado daniel Almeida Vaz e o representante 
Fazendário Paulo Robério Aguiar de Andrade fizeram sustentações 
orais pela Impugnante e fazenda Pública Estadual, respectivamente. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros ricardo shiniti 
Konya, Valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, sani jair Garay 
naimayer, Luiz carlos da silva Leal e fernanda teixeira Halum Pitaluga. 
Presidiu a sessão de julgamento aos dez dias do mês de dezembro de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº 133/2019
ProcEsso nº 2015/6040/503154
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 3.961
AUto dE InfrAçÃo nº 2015/002738
rEcorrIdA: AnAdIEsEL s/A
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.064.379-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

I.  IcMs. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE sAÍdA. 
ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária que exige o IcMs, 
quando comprovada a não escrituração de notas fiscais de saída.

II. IcMs. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE sAÍdA. 
cErcEAMEnto dE dEfEsA. nULIdAdE - É nulo o auto de infração 
por falta de consonância entre a base de cálculo, o valor originário e o 
levantamento fiscal da autuação, caracterizando cerceamento de defesa.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, julgar procedente 
em parte as reclamações tributárias constante do auto de infração de 
nº 2015/002738 e condenar o sujeito passivo ao pagamento do crédito 
tributário no valor de r$ 3.052,72 (três mil, cinquenta e dois reais e 
setenta e dois centavos) referente ao campo 4.11, mais os acréscimos 
legais e julgar nulo o campo 5.11 por cerceamento do direito de defesa, 
sem análise de mérito. Pela fazenda Pública sustentou oralmente o 
representante fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade. Participaram 
da sessão de julgamento os conselheiros sani jair Garay naimayer, 
Luiz carlos da silva Leal, Valcy Barbosa ribeiro, ricardo shiniti Konia, 
fernanda teixeira Halum Pitaluga e Marcélio rodrigues Lima. Presidiu a 
sessão de julgamento aos vinte e cinco dias do mês de julho de 2019, o 
conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

sani jair Garay naimayer
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº 134/2019
ProcEsso nº 2010/6010/500393
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 3.804
AUto dE InfrAçÃo nº 2010/001309
rEcorrIdA: HELIos coMÉrcIo dE MÓVEIs E ELEtrodoMÉstIcos 
LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.063.438-5
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

I - IcMs. LEVAntAMEnto fInAncEIro. oMIssÃo dE 
sAÍdAs. ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária que 
exige o IcMs quando constatada a omissão de saídas.

II. IcMs. LEVAntAMEnto fInAncEIro. oMIssÃo dE 
sAÍdAs. dEcAdÊncIA. É extinto pela decadência, a reclamação 
tributária quando o lançamento é constituído após o prazo legal.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, no mérito, por unanimidade, em reexame necessário, 
confirmar a decisão de primeira instância, julgar procedente em parte o 
auto de infração 2010/001309 e condenar o sujeito passivo ao pagamento 
dos créditos tributários relativo aos campos: 6.11 r$ 12.883,33 (doze 
mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos) e 7.11 r$ 
25.697,53 (vinte e cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta 
e três centavos) mais os acréscimos legais, em conformidade com termo 
aditivo de fls. 212/216 e 665. E extintos os créditos tributários lançados 
nos campos 4.11 e 5.11 pela decadência. Pela fazenda Pública Estadual 
sustentou oralmente o representante fazendário Paulo robério Aguiar de 
Andrade. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros sani jair 
Garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, Valcy Barbosa ribeiro, ricardo 
shiniti Konia, fernanda teixeira Halum Pitaluga e Marcélio rodrigues 
Lima. Presidiu a sessão de julgamento aos vinte e cinco dias do mês de 
julho de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

sani jair Garay naimayer
conselheiro relator



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 21 dE jAnEIro dE 20205.527DIÁRIO OFICIAL   No10

AcÓrdÃo nº 135/2019
ProcEsso nº 2015/7270/500122
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 3.870
AUto dE InfrAçÃo nº 2015/000412
rEcorrIdA: Ind coM rEP PrEMoLdAdos sto AntonIo
InscrIçÃo EstAdUAL: 29.038.062-6
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE EntrAdA. 
IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação tributária exigida de 
contribuinte que se encontra com a inscrição estadual suspensa no período 
autuado e com atividade de construção civil.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, para julgar 
improcedente o auto de infração nº 2015/000412 e absolver o sujeito 
passivo da imputação que lhe faz no valor de: campo 4.11 r$ 28.395,54 
(vinte e oito mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos). o representante fazendário rui josé diel fez sustentação oral 
pela fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento 
os conselheiros sani jair Garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, 
fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, Valcy Barbosa 
ribeiro e Marcélio rodrigues Lima. Presidiu a sessão de julgamento aos 
quinze dias do mês de outubro de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

sani jair Garay naimayer
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº 136/2019
ProcEsso nº 2015/6850/500381
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 3.877
AUto dE InfrAçÃo nº 2015/004788
rEcorrIdA: cIA BrAsILEIrA dE AGroPEcUÁrIA coBrAPE
InscrIçÃo EstAdUAL: 29.012.833-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

IcMs. dIfErEncIAL dE ALÍQUotA. LAnçAMEnto EM 
dUPLIcIdAdE. IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação 
tributária que exige diferencial de alíquota em duplicidade.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, julgar improcedente 
o auto de infração 2015/004788 e absolver o sujeito passivo da imputação 
que lhe faz no valor de r$ 17.084,50 (dezessete, mil oitenta e quatro 
reais e cinquenta centavos) referente ao campo 4.11. Pela fazenda 
Pública Estadual sustentou oralmente o representante fazendário Paulo 
robério Aguiar de Andrade. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros sani jair Garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, Valcy 
Barbosa ribeiro, ricardo shiniti Konia, fernanda teixeira Halum Pitaluga 
e Marcélio rodrigues Limal. Presidiu a sessão de julgamento aos vinte 
e cinco dias do mês de julho de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

sani jair Garay naimayer
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº 137/2019
ProcEsso nº 2017/6640/500892
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 4.027
AUto dE InfrAçÃo nº 2017/002497
rEcorrIdA: PInHEIro E sAntos LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.418.838-0
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

IcMs. Erro nA ELABorAçÃo do LEVAntAMEnto. 
nULIdAdE - É nula a reclamação tributária quando há erro na elaboração 
do levantamento.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar 
o presente processo, decidiu, por maioria, em reexame necessário, 
confirmar a decisão de primeira instância, que julgou nulo o auto de 
infração. Votos divergentes dos conselheiros Luiz carlos da silva Leal 
e Marcélio rodrigues Lima. o representante fazendário Paulo robério 
Aguiar de Andrade fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual e 
solicita nova auditoria dos trabalhos, conforme prevê o regimento Interno. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros sani jair Garay 
naimayer, Luiz carlos da silva Leal, Valcy Barbosa ribeiro, juscelino 
de oliveira cesar, fernanda teixeira Halum e Marcélio rodrigues Lima. 
Presidiu a sessão de julgamento aos treze dias do mês de agosto de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

sani jair Garay naimayer
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº 138/2019
ProcEsso nº 2018/6190/500108
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 4.031
AUto dE InfrAçÃo nº 2018/000672
rEcorrIdA: UnIGGEL Ind. E coMÉrcIo dE sEMEntEs LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.417.140-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE sAÍdA. 
IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação tributária que 
exige multa formal pela falta de registro de notas fiscais de saídas, 
quando comprovado tratar-se de notas fiscais de entradas devidamente 
registradas.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância e julgar improcedente 
o auto de infração e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz 
no valor de: campo r$ 4.11: r$ 24.179.916,93 (vinte e quatro milhões, 
cento e setenta e nove mil, novecentos e dezesseis reais e noventa e três 
centavos). o representante fazendário rui josé diel, fez sustentação oral 
pela fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros fernanda teixeira Halum, Pitaluga, ricardo shiniti Konya, 
Marcélio rodrigues Lima, sani jair Garay naimayer e Luiz carlos da 
silva Leal. Presidiu a sessão de julgamento aos trinta e um dias do mês 
de outubro de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezenove dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

fernanda teixeira Halum
conselheira relatora
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AcÓrdÃo nº 139/2019
ProcEsso nº 2018/6190/500109
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 4.032
AUto dE InfrAçÃo nº 2018/000673
rEcorrIdA: UnIGGEL Ind. E coMÉrcIo dE sEMEntEs LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.417.140-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE sAÍdA. 
IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação tributária que 
exige multa formal pela falta de registro de notas fiscais de saídas, 
quando comprovado tratar-se de notas fiscais de entradas devidamente 
registradas.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância e julgar improcedente 
o auto de infração e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz no 
valor de: campo 4.11: r$ 5.821.548,91 (cinco milhões, oitocentos e vinte 
e um mil, quinhentos e quarenta e oito reais e noventa e um centavos). 
o representante fazendário rui josé diel, fez sustentação oral pela 
fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros fernanda teixeira Halum, Pitaluga, ricardo shiniti Konya, 
Marcélio rodrigues Lima, sani jair Garay naimayer e Luiz carlos da 
silva Leal. Presidiu a sessão de julgamento aos trinta e um dias do mês 
de outubro de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezenove dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

fernanda teixeira Halum
conselheira relatora

AcÓrdÃo nº 140/2019
ProcEsso nº 2018/6190/500111
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 4.033
AUto dE InfrAçÃo nº 2018/000674
rEcorrIdA: UnIGGEL Ind. E coMÉrcIo dE sEMEntEs LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.417.140-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

IcMs. LEVAntAMEnto BÁsIco. IMPosto rEGIstrAdo 
E nÃo rEcoLHIdo. Erro nA ELABorAçÃo. IMProcEdÊncIA - É 
improcedente a reclamação tributária que tem como base valor advindo 
de levantamento com valores de créditos inferiores aos registrados pelo 
contribuinte e sem caracterizar aproveitamento indevido.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância e julgar improcedente 
o auto de infração e absolver o sujeito passivo das imputações que lhe faz 
no valore de: campo 4.11: r$ 82.261,28 (oitenta e dois mil, duzentos e 
sessenta e um reais e vinte e oito centavos). o representante fazendário 
rui josé diel, fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros fernanda teixeira 
Halum, Pitaluga, ricardo shiniti Konya, Marcélio rodrigues Lima, sani 
jair Garay naimayer e Luiz carlos da silva Leal. Presidiu a sessão de 
julgamento aos trinta e um dias do mês de outubro de 2019, o conselheiro 
Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezenove dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

fernanda teixeira Halum
conselheira relatora

AcÓrdÃo nº 141/2019
ProcEsso nº 2018/6190/500112
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 4.034
AUto dE InfrAçÃo nº 2018/000675
rEcorrIdA: UnIGGEL Ind. E coMÉrcIo dE sEMEntEs LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.417.140-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

I. IcMs. oMIssÃo dE sAÍdA. Erro no LEVAntAMEnto. 
notA fIscAL dE EntrAdA. IMProcEdÊncIA - É improcedente a 
reclamação tributária quando constatado erro no levantamento que exige 
ICMS sobre saídas, quando se trata de notas fiscais de entrada emitidas 
pelo próprio contribuinte.

II. MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE sAÍdA. 
IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação tributária que 
exige multa formal pela falta de registro de notas fiscais de saídas, 
quando comprovado tratar-se de notas fiscais de entradas devidamente 
registradas.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância e julgar improcedente 
o auto de infração e absolver o sujeito passivo das imputações que lhe 
faz nos valores de: campo 4.11: r$ 2.860,00 (dois mil, oitocentos e 
sessenta reais), campo 5.11: r$ 11.245.719,11 (onze milhões, duzentos 
e quarenta e cinco mil, setecentos e dezenove reais e onze centavos).  
o representante fazendário rui josé diel, fez sustentação oral pela 
fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, 
Marcélio rodrigues Lima, sani jair Garay naimayer e Luiz carlos da 
silva Leal. Presidiu a sessão de julgamento aos trinta e um dias do mês 
de outubro de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezenove dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

fernanda teixeira Halum
conselheira relatora

AcÓrdÃo nº 142/2019
ProcEsso nº 2016/6620/500028
AUto dE InfrAçÃo nº 2016/002943
rEcUrso VoLUntÁrIo nº 8.693
rEcorrEntE: cErIto cErÂMIcA rIo tocAntIns
InscrIçÃo EstAdUAL: 29.425.064-6
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE EntrAdA. 
ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária que exige multa 
formal por falta de registro de nota fiscal de entrada.

dEcIsÃo

Certifico que na conformidade da ata da sessão ordinária hoje 
realizada, o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
nulidade do auto de infração por cerceamento de defesa, pela falta de 
notificação do início ao fim da fiscalização, arguida pela Recorrente. 
no mérito, por unanimidade, conhecer do recurso voluntário, negar-
lhe provimento para, confirmar a decisão de primeira instância, julgar 
procedente o auto de infração, com alteração da penalidade para o previsto 
no art. 50, inciso X, alínea “d”, da Lei 1.287/2001, e condenar o sujeito 
passivo ao pagamento dos créditos tributários nos valores de: campo 4.11: 
r$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); campo 5.11: r$ 5.250,00 (cinco 
mil, duzentos e cinquenta reais); e campo 6.11: r$ 5.550,00 (cinco mil, 
quinhentos e cinquenta reais), mais os acréscimos legais, e absolver nos 
valores de: campo 4.11: r$ 39.472,01 (trinta e nove mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais e um centavo); campo 5.11: r$ 9.556,87 (nove mil, 
quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos); campo 
6.11: r$ 48.778,51 (quarenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais 
e cinquenta e um centavos). o representante fazendário Paulo robério 
Aguiar de Andrade, fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcélio rodrigues 
Lima, sani jair Garay naimayer, Elena Perez Pimentel, fernanda teixeira 
Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya e Valcy Barbosa ribeiro. Presidiu a 
sessão de julgamento aos dezenove dias do mês de novembro de 2019, 
o conselheiro Luiz carlos da silva Leal.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezenove dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

Elena Perez Pimentel
conselheira relatora
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AcÓrdÃo nº 143/2019
ProcEsso nº 2016/6620/500029
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 3.978
AUto dE InfrAçÃo nº 2016/002944
rEcorrIdA: cErIto cErÂMIcA rIo tocAntIns
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29425.064-5
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. oMIssÃo dE rEGIstros nA EscrItUrAçÃo 
fIscAL dIGItAL-Efd. ProcEdÊncIA PArcIAL - É procedente em 
parte a reclamação tributária que exige multa formal, decorrente da 
falta de transmissão dos arquivos da escrituração fiscal digital, ao restar 
comprovado que apenas parte da obrigação foi cumprida.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, para julgar 
procedente em parte o auto de infração e condenar o sujeito passivo ao 
pagamento dos créditos tributários nos valores de campo 4.11: r$ 6.000,00 
(seis mil reais) e campo 5.11: r$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), mais 
os acréscimos legais; e absolver das imputações que lhe faz nos valores 
de campo 6.11: r$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) e campo 7.11: r$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais). o representante fazendário Paulo 
robério Aguiar de Andrade, fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Valcy 
Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, sani jair Garay naimayer, 
Elena Perez Pimentel, fernanda teixeira Halum Pitaluga e ricardo shiniti 
Konya. Presidiu a sessão de julgamento aos dezenove dias do mês de 
novembro de 2019, o conselheiro Luiz carlos da silva Leal.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezenove dias do mês de 
dezembro de 2019.

Gilmar Arruda dias
Presidente

Elena Peres Pimentel
conselheira relatora

AcÓrdÃo nº 144/2019
ProcEsso nº 2015/6140/501227
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 4.008
AUto dE InfrAçÃo nº 2015/004581
rEcorrIdA: AntÔnIo BrAUnEr
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.436.519-2
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE trAnsMIssÃo dA EscrItUrAçÃo fIscAL 
dIGItAL - Efd. fAcULdAdE.  IMProcEdÊncIA - É improcedente a 
reclamação tributária quando é facultada ao sujeito passivo a apresentação 
da Efd, nos termos da Portaria 915/2016 da secretaria da fazenda do 
Estado do tocantins.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, julgar improcedente 
o auto de infração e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz 
nos valores de: campo 4.11: r$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) e 
campo 5.11: r$ 18.000,00 (dezoito mil reais). o representante fazendário 
Paulo robério Aguiar de Andrade, fez sustentação oral pela fazenda 
Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros 
fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, Marcélio 
rodrigues Lima, sani jair Garay naimayer e Luiz carlos da silva Leal. 
Presidiu a sessão de julgamento aos trinta e um dias do mês de outubro 
de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezenove dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

fernanda teixeira Halum
conselheira relatora

AcÓrdÃo nº 145/2019
ProcEsso nº 2015/6810/500010
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 3.856
AUto dE InfrAçÃo nº 2015/000818
rEcorrIdA: InÁcIo jUnIor rodrIGUEs dE soUsA
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.439.236-6
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

IcMs. sAÍdA dE MErcAdorIAs trIBUtAdAs nÃo 
rEGIstrAdAs. cErcEAMEnto do dIrEIto dE dEfEsA. nULIdAdE 
- É nula a reclamação tributária quando a imprecisão e falta de clareza 
na descrição da infração cerceiam o direito de defesa do contribuinte.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, em reexame necessário, 
confirmar a decisão de primeira instância e julgar nulo o auto de infração. 
o representante fazendário rui josé diel fez sustentação oral pela 
fazenda Pública Estadual e pediu nova auditoria na empresa, conforme 
prevê o regimento Interno. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, 
Valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, Edson josé ferraz e 
Luiz carlos da silva Leal. Presidiu a sessão de julgamento ao primeiro 
dia do mês de novembro de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezenove dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

fernanda teixeira Halum
conselheira relatora

AcÓrdÃo nº 146/2019
ProcEsso nº 2015/6140/501435
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 3.954
AUto dE InfrAçÃo nº 2015/005000
rEcorrIdA: IndÚstrIA dE cErÂMIcA cAMPos E cAMPos LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.404.938-5
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. EscrItUrAçÃo fIscAL dIGItAL-Efd. oMIssÃo dE 
rEGIstro. AUsÊncIA dE ProVAs. cErcEAMEnto dE dEfEsA. 
nULIdAdE - É nula a reclamação tributária constituída sem precisar a 
infração cometida e os valores omitidos, obstando o exercício do direito 
de defesa do sujeito passivo.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, em reexame necessário, 
confirmar a decisão de primeira instância e julgar nulo o auto de infração. 
o representante fazendário rui josé diel fez sustentação oral pela 
fazenda Pública Estadual e pediu nova auditoria na empresa, conforme 
prevê o regimento Interno. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, 
Valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, Edson josé ferraz e 
Luiz carlos da silva Leal. Presidiu a sessão de julgamento ao primeiro 
dia do mês de novembro de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezenove dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

fernanda teixeira Halum
conselheira relatora
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AcÓrdÃo nº 147/2019
ProcEsso nº 2015/7270/500127
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 3.871
AUto dE InfrAçÃo nº 2015/000441
rEcorrIdA: Ind coM rEP PrEMoLdAdos sto AntonIo
InscrIçÃo EstAdUAL nº 29.038.062-6
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. dEscUMPrIMEnto dE oBrIGAçÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEGIstro dE notA fIscAL dE EntrAdA. 
IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação tributária exigida de 
contribuinte que se encontra com a inscrição estadual suspensa no período 
autuado e com atividade de construção civil.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, para julgar 
improcedente o auto de infração nº 2015/000441, e absolver o sujeito 
passivo da imputação que lhe faz no valor de: campo 4.11: r$ 12.554,57 
(doze mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete 
centavos). o representante fazendário rui josé diel fez sustentação 
oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento 
os conselheiros sani jair Garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, 
fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, Valcy Barbosa 
ribeiro e Marcélio rodrigues Lima. Presidiu a sessão de julgamento aos 
quinze dias do mês de outubro de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos dezenove dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

sani jair Garay naimayer
conselheiro relator

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA

EDITAL DE COBRANÇA AMIGÁVEL Nº 04/2020
Pessoa física

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento em Palmas, 
nos termos do art. 22, inciso IV, alínea “a”, da Lei 1.288/01, intima o(s) 
contribuinte(s) abaixo identificado(s), a promover no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do quinto dia da publicação deste, a comparecer na 
Agência de Atendimento de Palmas, localizada à Quadra 103 sul, rua 
so-07, lote 03, Plano diretor sul, Palmas - to; para emissão da Guia de 
recolhimento do Imposto de transmissão causa Mortis e doação - Itcd, 
do espólio de júlia Maria Lacerda sampaio, que deve ser acrescido de 
juros e correção monetária, sob pena de imediata inscrição do respectivo 
valor em dívida Ativa.

nº sUjEIto PAssIVo cPf ProcEsso

01 AnnYsIo LAcErdA HonorAto 881.959.371-87 2014/6040/504923

02 tALLItA LAcErdA HonorAto 990.259.221-04 2014/6040/504923

03 tHIAGo LAcErdA HonorAto 950.045.801-20 2014/6040/504923

Palmas/to, 15 de janeiro de 2020.

VILMAr cArLos rodrIGUEs
sUPErVIsor dA AGÊncIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 05/2020
Pessoa física

Pelo presente edital a Agência de Atendimento de Palmas - to, 
nos termos do art. 2º, §1º, inciso I, alínea “a”, do decreto nº 5.425, de 04 
de maio de 2016, intima o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s) a promover, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados do quinto dia da publicação deste, a 
apresentação das documentações abaixo relacionadas, perante a Agência 
de Atendimento de Palmas, situada a Quadra 103 sul, rua so-07, Lote 03, 
Plano Diretor Sul, a fim de regularizar e sanear pendências processuais, 
referente à avaliação e apuração do Imposto sobre a transmissão causa 
Mortis e doação - Itcd.

nº sUjEIto PAssIVo cPf ProcEsso docUMEntAçÃo EXIGIdA

01 cÁrItA rEjAInE 
roQUEs sILVA LEAL 369.334.221-00 2018/6040/502189

Minuta de escritura de doação protocolizada no tabelionato 
de notas, em conformidade art.2º, §1º, Inc. II, alínea “a” do 
decreto 5.425 de 04/05/2016;
documentos previstos nos itens 1.1 e 1.2 da alínea “n” do 
inc. I do §1º do art. 2º do decreto 5.425 de 04/05/2016.

Palmas-to, 16 de janeiro de 2020.

VILMAr cArLos rodrIGUEs
sUPErVIsor dA AGÊncIA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE jULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 107/2019

InstItUto dE dEsEnVoLVIMEnto rUrAL do EstAdo do 
tocAntIns - fontE 0240

ProcEsso nº 2019/3449/00.297

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 1421, de 09 de dezembro 
de 2019, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando 
a AQUIsIçÃo dE MAtErIAL GrÁfIco (crIAçÃo, ProdUçÃo E 
IMPrEssÃo dE LIVros), que teve como vencedora a empresa c.f. dA 
sILVA - ME, item 01, valor de r$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos 
reais).

VALor totAL AdjUdIcAdo: r$ 19.900,00 (dezenove mil 
e novecentos reais), perfazendo uma economia de 1,97% em relação 
ao estimado pelo órgão requisitante. o resultado completo encontra-se 
disponível nos sites: www.comprasnet.gov.br e www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 20 de janeiro de 2020.

dorcELInA MArIA tEIXEIrA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

A sUPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAçÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto torna 
público que fará realizar as licitações abaixo. demais informações poderão 
ser obtidas pelos fones: (063) 3218-2363 e 3218-2531 ou no guichê da 
sccL, em dias úteis das 8h às 14h. o edital estará disponível no site: 
www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco srP nº 012/2020. Abertura 
dia 03.02.2020, às 09h:00 (Horário de Brasília). Aquisição de material 
hospitalar (álcool etílico, agulhas para tubos, frasco coletor, etc.), para 
atender as necessidades da AdAPEc. Proc. 2019/3453/00.077, recurso: 
Próprio, Pregoeira: dorcELInA MArIA tEIXEIrA. dEstInAdo 
EXcLUsIVAMEntE À PArtIcIPAçÃo dE ME/EPP.

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco srP nº 013/2020. Abertura 
dia 03.02.2020, às 09h:00 (Horário de Brasília). Prestação de serviços de 
limpeza e conservação, para atender as necessidades do nAtUrAtIns. 
Proc. 2019/4031/00.142 recurso: Próprio/tesouro, Pregoeira: LIVIA 
ALVEs oLIVEIrA.

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco srP nº 014/2020. Abertura 
dia 03.02.2020, às 09h:00 (Horário de Brasília). Aquisição de uniformes 
(boné, colete, calça, etc.), para atender as necessidades da AdAPEc. 
Proc. 2019/3453/00.076, recurso: Próprio, Pregoeira: cELEstE r. dE 
A. GoULArt. dEstInAdo EXcLUsIVAMEntE À PArtIcIPAçÃo dE 
ME/EPP.

A sessão pública ocorrerá no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas-to, 20 de janeiro de 2020.

VIVIAnnE frAntZ B. dA sILVA
superintendente
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SECRETARIA DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2019/19010/000073
contrato nº 15/2019/GABsEc
contratante: secretaria da Indústria, comércio e serviços
contratado: diego fernando fonseca Valente - ME
cnPj: 11.226.934/0001-62
objeto do contrato: o presente contrato tem por objeto a contratação 
de serviços de instalação, remoção, manutenção preventiva e corretiva 
de aparelhos de ar condicionado da secretaria da Indústria, comércio e 
serviços - sIcs.
Modalidade de Licitação: dispensa de Licitação com base no art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93.
Valor do contrato: r$ 5.523,58 (cinco mil, quinhentos e vinte e três reais 
e cinquenta e oito centavos)
natureza da despesa: 33.90.39
fonte de recurso: 0100
data da Assinatura: 18/12/2019
Vigência:  o contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura.
signatários: Aldison Wiseman Barros de Lyra - representante da 
contratante
diego fernando fonseca Valente - representante Legal da contratada.

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 815/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º EstABELEcEr, a partir da data da publicação, a carga 
horária de 60 (sessenta) horas semanais, para o servidor jUnIor 
fLAdEMIr ALVEs, Médico, matrícula nº 428234/3, cPf: 340.986.401-63, 
lotado no Hospital de referência de Gurupi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 861/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEdUZIr, a partir de 1º de janeiro de 2020, a carga 
horária para 40 (quarenta) horas semanais, do servidor GILton sAntos 
Anjos fILHo, Médico, matrícula nº 132503/2, cPf: 038.652.386-02, 
lotado no Hospital de referência de Gurupi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 862/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da constituição Estadual;

consIdErAndo o art. 106, da Lei nº 1.818/2007;

consIdErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

consIdErAndo a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
regulamentada pelo decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.816, de 10 de maio 
de 2018;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

consIdErAndo as cláusulas segunda e Quarta, do Acordo 
de Cooperação nº 030/2019, firmado entre o Estado do Tocantins, 
por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a sEcrEtArIA 
EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, para 
a sEcrEtArIA EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo 
do tocAntIns, a servidora cLAUdEnIcE BAtIstA dE oLIVEIrA 
cArdoso dIAs, técnico em Enfermagem, matrícula nº 1213881/1, 
cPf: 817.893.861-87.

PArÁGrAfo ÚnIco - o ônus da referida cessão será para o 
órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 863/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr, com 40(quarenta) horas semanais, o servidor 
GILson PInto rIBEIro, Médico, matrícula nº 677740/2, cPf: 
566.293.381-20, no Hospital de referência de Araguaína, a partir da 
data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 863/2019/SES/GASEC, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº 1.478 - NM. publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.361 de 21 de maio de 2019, consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II, e IV, da constituição do Estado.

considerando a decisão do juízo do juizado Especial da Infância 
e juventude de Palmas, referente aos autos nº 0012790-58.2019.827.2706 
a qual determina “(...) Posto Isso, rEcEBo a inicial e concEdo 
tutela de urgência satisfativa (antecipada), de caráter antecedente, a fim 
de determinar que o requerido disponibilize em favor da autora rn dE 
nAYArA cArVALHo dos sAntos, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, uma VAGA Unidade de terapia Intensiva - UtI PEdIÁtrIcA ou 
em caso de impossibilidade na rede pública, que providencie a vaga, 
em caráter complementar, na rede privada, conforme art. 197, cf e  
art. 4º, §2º, da Lei federal nº 8.080/90, bem como caso seja necessário 
à transferência da parte Autora para outro Estado ou Município, requer 
a sua inclusão no Programa de tratamento fora do domicílio - tfd, 
arcando o requerido, inclusive com os custos de acompanhante. sob 
pena de IMEdIAto bloqueio de valores em contas bancárias estaduais 
e demais cominações legais (...)”.
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Considerando a justificativa emitida na folha de nº 122/122v;

considerando, ainda, o Parecer jurídico “GAB/Gndj”  
nº 48/2019, exarado pela Gerência do núcleo de demandas judiciais, 
devidamente homologado pelo despacho/sEs/GAsEc nº 1341/2019, no 
qual se manifestam favorável à aquisição de VAGA EM LEIto dE UtI 
nEonAtAL, junto à empresa Hospital Palmas Medical (Hospital central 
de Palmas - LtdA), cnPj: 12.955.953/0001-92.

rEsoLVE:

Art. 1º dispensar à realização de procedimento licitatório 
em atendimento da dEcIsÃo jUdIcIAL, visando à contratação da 
empresa Hospital Palmas Medical (Hospital central de Palmas - LtdA),  
cnPj: 12.955.953/0001-92, no valor de r$ 68.156,00 (sessenta e oito mil 
cento e cinquenta e seis reais), para aquisição de vaga em Leito de UtI 
neonatal, destinada ao atendimento do paciente rn de nayara carvalho 
dos santos, conforme Processo Administrativo nº 2019/30550/005830;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 864/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtIfIcAr a PortArIA nº 800/2019/sEs/sGPEs/
DGP/GGP, de 07 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 5.493, de 28 de novembro de 2019, que cEdE, retroativo a 
19 de junho de 2019, para a secretaria Municipal de saúde de Itacajá, 
a servidora VoLKsLAnIA soUsA MorEIrA, técnico em Laboratório, 
matrícula nº 433886/1, cPf: 345.082.012-53.

onde se lê: retroativo a 19 de junho de 2019.

Leia-se: retroativo a 31 de julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 865/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º LotAr a servidora MArIA rAIMUndA BEZErrA 
MotA, Psicólogo, no Hospital de referência de Gurupi, retroativo a 02 
de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 866/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da constituição Estadual;

consIdErAndo o art. 106, da Lei nº 1.818/2007;

consIdErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

consIdErAndo a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
regulamentada pelo decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.816, de 10 de maio 
de 2018;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

consIdErAndo as cláusulas segunda e Quarta, do Acordo 
de Cooperação nº 030/2019, firmado entre o Estado do Tocantins, 
por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a sEcrEtArIA 
EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, para 
a sEcrEtArIA EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo 
do tocAntIns, o servidor dAVId AILton dIAs, Médico, matrícula nº 
355875/4, cPf: 282.180.601-97.

PArÁGrAfo ÚnIco - o ônus da referida cessão será para o 
órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 868/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º o servidor roGErIo sILVA LEItE, Assistente de 
serviços de saúde, matrícula nº 11145099/1, cPf: 032.953.361-48, do 
Hospital de referência de Miracema do tocantins para a corregedoria 
da saúde, a partir de 02 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 869/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:
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rEMoVEr, a pedido

Art. 1º A servidora fErnAndA frEsnEdA VILLIBor, cirurgião 
dentista, matrícula nº 123952/2, cPf: 029.656.299-80, do Hospital de 
referência de Araguaína para o Hospital Geral de Palmas dr. francisco 
Ayres, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 870/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtIfIcAr a PortArIA nº 791/2019/sEs/sGPEs/
DGP/GGP, de 06 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 5.493, de 28 de novembro de 2019, que rEdUZ, retroativo a 1º 
de novembro de 2019, a carga horária para 40 (quarenta) horas semanais, 
do servidor AntonIo fAGUndEs dA costA jUnIor, Médico, matrícula 
nº 1094211/4, cPf: 996.206.346-91, lotado no Hospital Geral de Palmas 
dr. francisco Ayres.

onde se lê: retroativo a 1º de novembro de 2019.

Leia-se: a partir de 01 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 871/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtIfIcAr a PortArIA nº 793/2019/sEs/sGPEs/
DGP/GGP, de 06 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 5.493, de 28 de novembro de 2019, que rEdUZ, retroativo a 1º 
de novembro de 2019, a carga horária para 40 (quarenta) horas semanais, 
do servidor oscAr nUnEs ALVEs, Médico, matrícula nº 670914/2, cPf: 
557.949.557-91, lotado no Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres.

onde se lê: retroativo a 1º de novembro de 2019.

Leia-se: a partir de 01 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 872/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 02/12/2019 a 
31/12/2019, para a servidora MArsInA cArnEIro dE oLIVEIrA 
AMArAL, Biomédico, matrícula nº 403407/5, cPf: 323.322.381-15, lotada 
na diretoria de Gestão da Hemorrede, relativas ao período aquisitivo 
2017/2018, previstas para o período de 01/07/2019 a 30/07/2019, 
suspensas pela PortArIA nº 592/2019/sEs/sGPEs/dGP/GGP, de 31 
de julho de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.425, de 22 
de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 873/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º IntErroMPEr, por motivo de licença médica, 20 
(vinte) dias no período de 25/11/2019 a 14/12/2019, das férias, do 
servidor jUArEZ dIAs LEMEs, Psicólogo, matrícula nº 1077180/3, cPf: 
974.735.451-91, lotado no Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da rocha 
silva, relativas ao período aquisitivo 2018/2019, previstas para o período 
de 15/11/2019 a 14/12/2019, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 874/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º sUsPEndEr, por motivo de licença médica, as férias 
da servidora IVAnEIdE BAtIstA nUnEs HoLAndA, Assistente social, 
matrícula nº 639580/3, cPf: 527.515.891-20, lotada no centro Integrado 
de Assistência à Mulher e à criança dona regina siqueira campos, 
relativas ao período aquisitivo 2018/2019, previstas para o período de 
12/12/2019 a 31/12/2019, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 875/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr 15 (quinze) dias de férias, no período de 
20/01/2020 a 03/02/2020, para a servidora APoLIAnA cAVALcAntE 
sILVA, Assistente de serviços de saúde/função comissionada de 
Administração-fcA-1, matrícula nº 77681/1, cPf: 010.474.171-62, lotada 
na Gerência da rede de Prevenção, diagnóstico e tratamento do câncer, 
relativas ao período aquisitivo 2007/2008, previstas para o período de 
21/07/2008 a 19/08/2008, suspensas pela PortArIA dGrt/nº 1147, 
de 11 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado nº 2.693, 
de 18 de julho de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA Nº 876/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º rEGULArIZAr A LotAçÃo do servidor oLIVIto 
LEonArdo dE oLIVEIrA ALMEIdA, Assessor comissionado II-cA-2, 
matrícula nº 55144/4, cPf: 005.194.621-14, na Gerência de transporte, 
retroativo a 01 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 877/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º A servidora MArIA APArEcIdA LoPEs dE oLIVEIrA, 
técnico em Enfermagem, matrícula nº 1137069/1, cPf: 013.134.681-42, 
do Hospital de referência de Guaraí para o Hospital Infantil de Palmas 
dr. Hugo da rocha silva, a partir de 01 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 878/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º o servidor tHIAGo BotELHo AZEVEdo, Assistente 
de serviços de saúde, matrícula nº 51023/1, cPf: 004.362.581-96, da 
diretoria de Vigilância sanitária para o Hospital Geral de Palmas dr. 
francisco Ayres, a partir de 06 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 879/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr o servidor josEALdo tEIXEIrA jUnIor, 
farmacêutico-Bioquímico, matrícula nº 684871/1, cPf: 575.423.411-20, 
na Gerência técnica do Hemocentro coordenador de Palmas, a partir 
de 27 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 880/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 07/01/2020 a 
21/01/2020, para o servidor VALdIr frAncIsco odorIZZI, Médico, 
matrícula nº 835990/3, cPf: 730.334.997-91, lotado no centro Integrado 
de Assistência à Mulher e à criança dona regina siqueira campos, 
relativas ao período aquisitivo 2016/2016, previstas para o período de 
18/12/2018 a 01/01/2019, suspensas pela PortArIA nº 61/2019/sEs/
SGPES/DGP/GGP, de 05 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 5.299, de 13 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 881/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 06/01/2020 a 
30/01/2020, para a servidora KAtIAnnE fErro dE MoUrA, Assistente 
de serviços de saúde/supervisor de serviços operacionais-fc-sso-1, 
matrícula nº 1068628/4, cPf: 962.315.211-68, lotada no Hospital e 
Maternidade Irmã rita, relativas ao período aquisitivo 2017/2018, previstas 
para o período de 07/01/2019 a 31/01/2019, suspensas pela PortArIA 
nº 134/2019/sEs/sGPEs/dGP/GGdP, de 22 de fevereiro de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.317, de 13 de março de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 882/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade do serviço, as férias da 
servidora LEILIAnI ALVEs dA sILVA, diretor-Geral de Unidade Porte 
2-dAs-4, matrícula nº 11457031/1, cPf: 004.925.251-88, lotada no 
Hospital regional dr Alfredo oliveira Barros em Paraíso do tocantins, 
relativas ao período aquisitivo 2019/2019, previstas para o período de 
06/01/2020 a 04/02/2020, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 883/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso 
IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 37 §1º e §2º da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr a servidora sorAYA IsABEL GArcIA 
do cArMo, técnico em Laboratório, matrícula nº 1172573/1, cPf: 
058.897.486-29, para responder pela Gerência de Gestão do Hemocentro 
de Palmas, no período de 13/01/2020 a 01/02/2020, por motivo de férias, 
da servidora MArIA sInEIdY nEGrEs dA sILVA jorGE, Assistente 
Administrativo/Gerente de Gestão do Hemocentro de Palmas-dAI-1, 
matrícula nº 596520/1, cPf: 485.309.721-04.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA Nº 884/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º A servidora ELIdIAnE ALVEs sILVA dA LUZ, Assistente 
Administrativo, matrícula nº 898469/1, cPf: 800.534.161-04, da 
superintendência de Políticas de Atenção à saúde para a superintendência 
da Hemorrede do tocantins, a partir de 01 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 885/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV, 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr, sem ônus, o servidor EVEsson fArIAs 
dE oLIVEIrA, Biólogo em saúde/diretor de Vigilância sanitária-dAs-4, 
matrícula nº 995888/4, cPf: 880.829.971-68, para responder pela 
superintendência de Vigilância em saúde, retroativo a 01 de novembro 
de 2019, na ausência da titular PErcILIAnA joAQUInA BEZErrA dE 
cArVALHo, Enfermeiro/superintendente de Vigilância em saúde-dAs-3, 
matrícula nº 286968/2, cPf: 219.103.593-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 886/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º LotAr o servidor AdrIAno VIGILAto dE ALMEIdA, 
Motorista, matrícula nº 1279971/1, cPf: 018.288.211-01, na supervisão 
Administrativa do cEr III de Palmas, retroativo a 15 de outubro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 887/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 15/01/2020 a 
13/02/2020, para a servidora AndrEIA noGUEIrA cItrInItI EMILIo, 
Médico, matrícula nº 348858/2, cPf: 278.323.638-94, lotada na diretoria 
de Atenção Especializada, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, 
previstas para o período de 01/10/2016 a 30/10/2016, suspensas pela 
PortArIA GABsEc/sEs/dGP/nº 0899, de 18 de outubro de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.730, de 25 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 889/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º rEGULArIZAr A LotAçÃo dos servidores abaixo 
relacionados na Gerência de regulação do trabalho, retroativo a 01 de 
fevereiro de 2019.

ItEM noME MAtrÍcULA cPf cArGo

01 LUcIA ALVEs dE soUsA 627589/1 517.043.743-91 nutricionista

02 MArIA APArEcIdA dos sAntos 
cArLos 447241/1 355.454.101-04 Assistente social

03 oLAVIo HEnrIQUE dA sILVA 
jUnIor 11232390/1 029.590.401-12 técnico em saneamento Ambiental/função 

comissionada de Administração-fcA-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 890/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEVoGAr, a partir de 21 de dezembro de 2019, a 
PortArIA nº 296/2019/sEs/sGPEs/dGP/GGdP, de 22 de abril de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.356, de 13 de maio de 2019, que 
dEsIGnA, sem ônus, a servidora LIAnA AMorIM MAcHAdo MoLLEr, 
Médico, matrícula nº 589590/2, cPf: 479.062.271-15, para responder pela 
diretoria técnica do Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 891/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei 
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEGULArIZAr A LotAçÃo do servidor rAfAEL 
cAstro BorcHIo, farmacêutico, matrícula nº 11146648/1, cPf: 
012.292.476-29, no Hospital de referência de Alvorada do tocantins, 
retroativo a 21 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 892/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º rEGULArIZAr A LotAçÃo do servidor MArcos 
MArtIns BUEno, Museólogo, matrícula nº 364608/2, cPf: 288.646.891-68,  
na diretoria de serviços Administrativos Gerais, retroativo a 01 de 
novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA Nº 893/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtIfIcAr a PortArIA nº 739/2019/sEs/sGPEs/
DGP/GGP, de 11 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 5.479, de 07 de novembro de 2019, que dEsIGnA a servidora LAIAnY 
ALVEs dE oLIVEIrA tEodoro, Gestor Público/função comissionada 
de Administração-fcA-6, matrícula nº 1005863/2, cPf: 888.787.401-87, 
para responder pela diretoria de comunicação, no período de 07/10/2019 
a 31/10/2019, por motivo de férias, da servidora MYLEnA rIBEIro 
BArBosA, Assistente Administrativo/diretor de comunicação-dAs-4, 
matrícula nº 1139665/3, cPf: 014.691.971-89.

onde se lê: período de 07/10/2019 a 31/10/2019.

Leia-se: período de 07/10/2019 a 18/10/2019 e de 23/10/2019 a 31/10/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 894/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtIfIcAr a PortArIA nº 785/2019/sEs/sGPEs/
DGP/GGP, de 01 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 5.493, de 28 de novembro de 2019, que LotA, com 60(sessenta) 
horas semanais, a servidora MonIcA dE ArAUjo rocHA nodA, 
Médico, matrícula nº 505563/4, cPf: 399.866.162-04, no Hospital Geral 
de Palmas dr francisco Ayres, a partir de 1º de novembro de 2019.

onde se lê: a partir de 1º de novembro de 2019.

Leia-se: a partir de 1º de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 895/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da constituição Estadual;

consIdErAndo o art. 106, da Lei nº 1.818/2007;

consIdErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

consIdErAndo a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
regulamentada pelo decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.816, de 10 de maio 
de 2018;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

consIdErAndo as cláusulas segunda e Quarta, do Acordo 
de Cooperação nº 030/2019, firmado entre o Estado do Tocantins, 
por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a sEcrEtArIA 
EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, para a 
sEcrEtArIA EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo do 
tocAntIns, o servidor WELIsson oLIVEIrA cArVALHo, cirurgião 
dentista, matrícula nº 978027/2, cPf: 863.332.591-87.

PArÁGrAfo ÚnIco. o ônus da referida cessão será para o 
órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 897/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da constituição Estadual;

consIdErAndo o art. 106, da Lei nº 1.818/2007;

consIdErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

consIdErAndo a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
regulamentada pelo decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.816, de 10 de maio 
de 2018;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

consIdErAndo as cláusulas segunda e Quarta, do Acordo 
de Cooperação nº 030/2019, firmado entre o Estado do Tocantins, 
por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a sEcrEtArIA 
EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, para a 
sEcrEtArIA EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo do 
tocAntIns, o servidor LEonArdo GonsALEs frEdErIcE, cirurgião 
dentista, matrícula nº 240970/2, cPf: 174.011.048-06.

PArÁGrAfo ÚnIco. o ônus da referida cessão será para o 
órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 898/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da constituição Estadual;

consIdErAndo o art. 106, da Lei nº 1.818/2007;

consIdErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

consIdErAndo a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
regulamentada pelo decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.816, de 10 de maio 
de 2018;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;
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consIdErAndo as cláusulas segunda e Quarta, do Acordo 
de Cooperação nº 030/2019, firmado entre o Estado do Tocantins, 
por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a sEcrEtArIA 
EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, para 
a sEcrEtArIA EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo 
do tocAntIns, o servidor EdILBErto InAcIo jUnIor, cirurgião 
dentista, matrícula nº 1093088/1, cPf: 994.571.991-20.

PArÁGrAfo ÚnIco. o ônus da referida cessão será para o 
órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 899/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da constituição Estadual;

consIdErAndo o art. 106, da Lei nº 1.818/2007;

consIdErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

consIdErAndo a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
regulamentada pelo decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.816, de 10 de maio 
de 2018;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

consIdErAndo as cláusulas segunda e Quarta, do Acordo 
de Cooperação nº 030/2019, firmado entre o Estado do Tocantins, 
por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a sEcrEtArIA 
EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, para 
a sEcrEtArIA EstAdUAL dE sEGUrAnçA PÚBLIcA do EstAdo 
do tocAntIns, o servidor rAfAEL dE MorAIs MArQUEs, Assistente 
de serviços de saúde, matrícula nº 1152785/2, cPf: 023.132.531-20.

PArÁGrAfo ÚnIco. o ônus da referida cessão será para o 
órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 900/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º A servidora AnnA PAULLA AMAndo rosAdo 
sAntAnA, Enfermeiro, matrícula nº 990635/2, cPf: 876.350.541-04, 
da Gerência de Imunização para a Gerência técnica do Hemocentro 
regional de Araguaína, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 901/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 20/12/2019 a 
03/01/2020, para o servidor PEdro PAULo ABrAo MArtIns dE 
oLIVEIrA, Médico, matrícula nº 11541105/1, cPf: 003.981.651-65, 
lotado no Hospital de referência de Miracema do tocantins, relativas ao 
período aquisitivo 2017/2018, previstas para o período de 01/07/2019 
a 15/07/2019, suspensas pela PortArIA nº 524/2019/sEs/sGPEs/
DGP/GGP, de 05 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.404, de 23 de julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 902/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 01/02/2020 a 01/03/2020, 
para a servidora MArLY dE soUsA, técnico em Enfermagem, matrícula 
nº 1121723/1, cPf: 005.402.513-30, lotada no Hospital de referência de 
Augustinópolis, relativas ao período aquisitivo 2012/2013, previstas para 
o período de 02/12/2013 a 31/12/2013, suspensas pela PortArIA cGP/
Nº 0473, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 4.124, de 12 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 904/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º rEGULArIZAr A LotAçÃo do servidor EUrIdInEI 
cAMILo dE oLIVEIrA jUnIor, Administrador Hospitalar/função 
comissionada de Administração-fcA-2, matrícula nº 932751/4,  
cPf: 824.739.941-53, na diretoria do Laboratório central de saúde 
Pública-LAcEn, retroativo a 16 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 905/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º LotAr a servidora LArIAnE AZEVEdo dE oLIVEIrA, 
Médico Veterinário, matrícula nº 11456540/1, cPf: 003.714.261-54, na 
diretoria do Laboratório central de saúde Pública-LAcEn, retroativo a 
02 de outubro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA Nº 906/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei 
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Ar t .  1º  rEGULArIZAr A LotAçÃo da serv idora 
josAnIA cArVALHo cEZAr, Enfermeiro, matrícula nº 607451/2,  
cPf: 492.876.990-20, na diretoria do Laboratório central de saúde 
Pública-LAcEn, retroativo a 16 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 908/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º sUsPEndEr, por motivo de licença por adoção, as 
férias da servidora MArLA crIstInA BArBosA sAntos, Assistente 
social, matrícula nº 949830/3, cPf: 839.020.661-72, lotada no serviço 
de Verificação de Óbito-SVO, relativas ao período aquisitivo 2017/2018, 
previstas para o período de 31/12/2019 a 14/01/2020, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 909/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º sUsPEndEr, por motivo de licença médica, as férias 
da servidora dInALVA BUEno dIAs, Assistente Administrativo, matrícula 
nº 531586/1, cPf: 425.839.001-10, lotada no Hospital de referência 
de Miracema do tocantins, relativas ao período aquisitivo 2018/2019, 
previstas para o período de 02/12/2019 a 31/12/2019, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 910/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso 
IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 37, §1º e §2º, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor roGErIo rIos coELHo, 
Gerente do Laboratório de Entomologia-dAI-1, matrícula nº 782406-4, 
cPf: 643.294.021-49, para responder pela diretoria de Vigilância das 
doenças Vetoriais e Zoonoses, no período de 16/12/2019 a 20/12/2019, 
por motivo de férias, da servidora MArY rUtH BAtIstA GLorIA MAIA, 
Biólogo em saúde/diretor de Vigilância das doenças Vetoriais e Zoonoses-
dAs-4, matrícula nº 854247/3, cPf: 765.814.541-68.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 911/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso 
IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 37 §1º e §2º, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor roGErIo rIos coELHo, 
Gerente do Laboratório de Entomologia-dAI-1, matrícula nº 782406-4, 
cPf: 643.294.021-49, para responder pela diretoria de Vigilância das 
doenças Vetoriais e Zoonoses, no período de 06/01/2020 a 30/01/2020, 
por motivo de férias, da servidora MArY rUtH BAtIstA GLorIA MAIA, 
Biólogo em saúde/diretor de Vigilância das doenças Vetoriais e Zoonoses-
dAs-4, matrícula nº 854247/3, cPf: 765.814.541-68.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 913/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso 
IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 37, §1º e §2º, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr a servidora MArIA AUrI GoncALVEs 
soUsA, Executivo em saúde, matrícula nº 547650/4, cPf: 438.532.771-87,  
para responder pela diretoria da Escola tocantinense do sUs dr. Gismar 
Gomes, no período de 02/01/2020 a 16/01/2020, por motivo de férias, da 
servidora fABIoLA sAndInI BrAGA, Assistente Administrativo/diretor 
da Escola tocantinense do sUs- dr. Gismar Gomes-dAs-4, matrícula nº 
917142/6, cPf: 810.788.970-34.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 914/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da constituição Estadual;

consIdErAndo o art. 106, da Lei nº 1.818/2007;

consIdErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

consIdErAndo a cláusula segunda do Acordo de 
cooperação técnica nº 024/2019 e seu anexo que trata da cessão de 
servidores, que tem como partícipes o Estado do tocantins, por intermédio 
da secretaria de Estado da saúde e o Município de Lizarda, por intermédio 
da sua secretaria Municipal de saúde.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, a partir da data da publicação, para a secretaria 
Municipal de saúde de Lizarda, o servidor dArIo HErMAn BArBA dA 
sILVA, Médico, matrícula nº 575632/2, cPf: 467.033.811-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA Nº 915/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º EstABELEcEr, a partir da data da publicação, a carga 
horária de 60 (sessenta) horas semanais, para a servidora EVAndrA 
MArtA dA sILVA dEnAdAI, Médico, matrícula nº 908359/2, cPf: 
806.641.137-53, lotada no Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 3/2020/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 13 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr a servidora HELEnIcE dos sAntos ALEcrIM, 
técnico em Enfermagem, cPf: 439.073.501-20, na Gerência técnica 
do Hemocentro coordenador de Palmas, retroativo a 20 de novembro 
de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PROCESSO Nº 2019.30550.010621
ERRATA 2/2020/SES/GASEC CONTRATO 151/2019

considerando que não consta a fonte 0104 consoante ao Edital 
do Pregão Eletrônico nº 268/2018, se faz necessário a inserção da fonte no 
termo de contrato de acordo com o publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.414, de 07/08/2019.

nesse sentido, importa mencionar que, a referida inserção não 
traz prejuízo ao erário, ao passo que Administração Pública deve corrigir 
seus atos com defeitos sanáveis conforme preleciona o art. 55, da Lei 
9.784/1999.

ondE constA:

cLÁUsULA dÉcIMA QUArtA
dA dotAçÃo orçAMEntÁrIA

fonte de recursos: 0102
Ação do PPA/orçamento: 3006 - Aparelhamento dos Postos da rede 
de Atenção à saúde
natureza da despesa: 44.90.52

PAssE A constAr:

cLÁUsULA dÉcIMA QUArtA
dA dotAçÃo orçAMEntÁrIA

fonte de recursos: 0102/0104
Ação do PPA/orçamento: 3006 - Aparelhamento dos Postos da rede 
de Atenção à saúde
natureza da despesa: 44.90.52

GABInEtE do sEcrEtÁrIo EstAdUAL dE sAÚdE - sEs/to,   
em Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 17 dias do mês de 
dezembro do ano de 2019.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº 2019.30550.005248
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 203/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de colinas do tocantins - to.
cnPj do conVEnEntE: 11.359.904/0001-24.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Professor júnior 
Geo - reestruturação dos Pontos da rede de Atenção a saúde), visando 
a realização de reformas e ampliação na unidade da rede de saúde para 
o Município de colinas do tocantins - to.
VALor concEdIdo: no que tange ao valor e a classificação 
orçamentária, na cláusula Quinta da minuta do convênio, a parceria 
ora pactuada será de r$ 100.000,00 (cem mil reais), devendo onerar o 
Programa de trabalho: 10.302.1165.3055 (reestruturação dos pontos de 
atenção à saúde), estando a despesa assegurada pela nota de Empenho 
nº 2019nE09931, emitida em 12/12/2019; fonte - 104; detalhamento 
de dotação: 2019dd08432; e natureza de despesa: 4.4.40.42, sendo 
distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), em parcela única, para o 
conVEnEntE executar as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - r$ 3.000,00 (três mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAtUrA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LUIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
AdrIAno rABELo dA sILVA - Prefeito do Município de colinas do 
tocantins - to.
rIcArdo ALVEs dE soUsA - secretário de saúde do Município de 
colinas do tocantins - to/Gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº 2019.30550.003370.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 188/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Lizarda - to.
cnPj do conVEnEntE: 12.056.072/0001-30.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado nilton franco 
-descentralização de ações e serviços de saúde), visando repasse de 
custeio para o Município de Lizarda - to.
VALor concEdIdo: a parceria ora pactuada será de r$ 99.859,00 
(noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais), devendo onerar 
o Programa de trabalho: 10.302.1165.4030 (descentralização de ações  e 
serviços de saúde), estando a despesa assegurada pela nota de Empenho 
nº 2019nE10337, emitida em 18/12/2019; fonte - 104; detalhamento 
de dotação: 2019dd08557; e natureza de despesa: 3.3.40.41, sendo 
distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 96.859,99 (noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta e nove reais 
e noventa e nove centavos), em parcela única, para o conVEnEntE 
executar as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - r$ 3.000,00 (três mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAtUrA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LUIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
sUELEnE LUstosA MAtos - Prefeita do Município de Lizarda - to.
LAÉrcIo BAtIstA nUnEs - secretário de saúde do Município de Lizarda -to/ 
Gestor do fundo Municipal de saúde
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CORREGEDORIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 01/2020/SES/GASEC/CORSAUD, 
DE 16 DE jANEIRO DE 2020.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, definidas por meio da PORTARIA SES/GASEC/Nº 120/2019, de 
26/03/2019, publicada no doE nº 5.327, de 28/03/2019 e PortArIA 
sEs/GAsEc/nº 640/2019, de 22/10/2019, publicada no doE nº 5.469, 
de 23/10/2019, consoante o disposto nos arts. 86 e seguintes da Lei 
federal nº 8.666/1993, art. 14 do decreto nº 3.555/2000, art. 7º, da Lei  
nº 10.520/2002, art. 25, do decreto Estadual nº 2.434, de 06/06/2005 e 
suas alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, e;

considerando a Portaria nº 01/sEs/GAsEc/corsAUd, de 
07 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.481, de 11 
de novembro de 2020, que instaurou Procedimento Administrativo de 
responsabilização de fornecedor - PArf;

considerando o período de férias do servidor sAULo 
fErnAndo GUEdEs dA sILVA, inscrito na matrícula nº 1506, 
compreendida entre o período de 02/01/2020 a 31/01/2020 membro da 
comissão designada para apurar o referido PArf;

considerando a necessidade de diligências e a conclusão dos 
trabalhos da comissão designada para apurar as supostas irregularidades;

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 23 
de janeiro de 2020, o prazo previsto na Portaria nº 01/sEs/GAsEc/
corrEGEdorIA de 07 de novembro de 2019, publicada no doE  
Nº 5.481, de 11 de novembro de 2019, a fim de concluir a apuração 
dos fatos narrados no processo principal nº 2017/30550/003987 e seus 
apensos;

Art. 2º designar a servidor roGÉrIo sILVA LEItE, inscrito 
com matricula nº 111450991, como membro da comissão designada 
para apurar o referido PARF, a fim de substituir o servidor sAULo 
fErnAndo GUEdEs dA sILVA, temporariamente, durante o período 
supramencionado de férias;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020.

Mayara Alves Maciel Lima Magalhães
corregedoria da saúde

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 29, DE 14 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando que, consoante o art. 58, da Lei 3.461, que dispõe 
sobre o Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins, 
as férias somente podem ser suspensas ou interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 
ou eleitoral ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade, casos esses em que a interrupção deve 
ser publicada no Diário Oficial do Estado;

considerando o ofIcIo nº 1393/2019/corrEGEPoL, de 05 
de dezembro de 2019, assinado pelo corregedor-Geral de Polícia em 
exercício;

rEsoLVE:

IntErroMPEr, por necessidade do serviço, com efeito retroativo a 
09/12/2019, 09 (nove) dias das férias do servidor HÉrcULEs sAntos 
coELHo, escrivão de polícia, matrícula nº 853978-1, previstas para o 
período de 09/12/2019 a 17/12/2019, garantindo-lhe o direito de usufruí-las 
no período compreendido entre 22/06/2020 a 30/06/2020.

Palmas/to, 14 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 31, DE 14 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando que, consoante o art. 58, da Lei 3.461, que dispõe 
sobre o Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins, 
as férias somente podem ser suspensas ou interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 
ou eleitoral ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade, casos esses em que a interrupção deve 
ser publicada no Diário Oficial do Estado;

considerando o ofIcIo nº 009/2020/corrEGEPoL, de 08 de 
janeiro de 2020, assinado pelo corregedor-Geral de Polícia em exercício;

rEsoLVE:

IntErroMPEr, por necessidade do serviço, 11 (onze) dias das 
férias da servidora LUcÉLIA MArIA MArQUEs BEnto, delegada de 
polícia, matrícula nº 847292-2, previstas para o período de 01/02/2020 a 
11/02/2020, garantindo-lhe o direito de usufruí-las em momento oportuno 
e não prejudicial ao serviço público.

Palmas/to, 14 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 32, DE 14 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando que o servidor mencionado abaixo retornou ao 
exercício de suas atribuições, visto finalização de mandato eletivo, bem 
como, a solicitação contida no ofício nº 1143/2019/2ª drPc;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior 
através da Proposta de Portaria nº 806/2019 - dPI, com a manifestação 
favorável da delegada-Geral de Polícia civil;

rEsoLVE:

LotAr, em razão da necessidade do serviço, com efeito retroativo a 
03/12/2019, josÉ rÉrIsson MAcEdo GoMEs, delegado de polícia, 
matrícula nº 311276-2, para exercer suas funções como delegado-chefe 
na 27ª delegacia de Polícia/27ª dP - Araguaína, integrante da 2ª delegacia 
regional de Polícia civil/2ª drPc - Araguaína.

Palmas/to, 14 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA CORREGEPOL Nº 005/2020, DE 15 DE jANEIRO DE 2020.

o corrEGEdor-GErAL dE PoLÍcIA cIVIL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 113, III, da Lei 3.461 de 25 de abril 
de 2019 (Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins),

consIdErAndo os Autos de sindicância Administrativa  
nº 048/2019, instaurada por meio da Portaria nº 069/2017-cGPc/to, de 10 
de outubro de 2017 (fl. 02), para apurar a conduta do Policial identificado 
pela matrícula nº 731472-1, em razão da prática da transgressão disciplinar 
tipificada no artigo 92, inciso II, alíneas “a”, “p”, “s” e inciso III, alínea 
“q”, da Lei nº 1.654/2006, que guarda similaridade com o que consta no 
atual Estatuto.

CONSIDERANDO o Relatório do Corregedor Adjunto (fls. 90/95), 
o qual manifestou pela celebração do compromisso de Ajustamento de 
conduta - cAc;

consIdErAndo o dEsPAcHo dE jULGAMEnto/GAB/
CORREGEPOL (fls. 97) deste subscritor, o qual acolheu na integra 
a sugestão do corregedor Adjunto, e, decidiu pela celebração do 
compromisso de Ajustamento de conduta - cAc, ao servidor indicado 
acima;
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consIdErAndo a aceitação pelo servidor do coMProMIsso 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (fls. 105/106);

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar o compromisso de Ajustamento de conduta 
do servidor identificado pela matrícula nº 731472-1 pela prática da infração 
disciplinar prevista no artigo 92, inciso II, alíneas “a”, “p”, “s” e inciso III, 
alínea “q”, da Lei nº 1.654/2006, tendo o compromissário declarado que 
reconhece a inadequação de sua conduta e compromete-se a observar e 
cumprir o Estatuto da Polícia civil do Estado do tocantins (Lei 3.461/2019);

Art. 2º dê-se ciência ao servidor através da corregedoria 
Adjunta, fornecendo cópia desta Portaria à Gerência de Gestão de 
Pessoas para as anotações cabíveis.

Art. 3º Encaminhe-se, também, cópia desta Portaria ao Gabinete 
do Secretário de Segurança Pública para publicação no Diário Oficial do 
Estado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º registre-se, publique-se e intime-se.

cUMPrA-sE.

Palmas - to, 16 de janeiro de 2019.

ronAn ALMEIdA soUZA
corregedor-Geral da segurança Pública em exercício

ADAPEC

PORTARIA Nº 012, DE 15 DE jANEIRO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso das suas atribuições legais 
e com fulcro no art. 2º, inciso XI e XIII, do regimento Interno, aprovado 
pelo decreto nº 3.481 de 1º de setembro de 2008, rEsoLVE,

Art. 1º dEsIGnAr o servidor ELIMArcos fErrEIrA dE 
MorAIs, nº funcional 11186135-1, cPf: 010.990.813-94, Inspetor de 
defesa Agropecuária, para responder pela Unidade Local de Lizarda, 
durante o período de férias do titular roGÉrIo PAEs rIBEIro dE 
soUsA, nº funcional 11457708-1, compreendido entre 14/01/2020 a 
28/01/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcUÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 15 
dias do mês de janeiro de 2020.

frAncIsco PErEIrA rAMos
Vice Presidente

APOSTILAMENTO

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, incisos XI e XIII, do regimento interno, aprovado pelo decreto 
nº 3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 3º da Lei nº 1.027, de 10 de 
dezembro de 1998, resolve:

APostILAr: o processo: 2019 34530 000058
Incluir: Classificação Orçamentária 34530.20.122.1148.4308 0000

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcUÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, 14 de 
janeiro de 2020.

frAncIsco PErEIrA rAMos
Vice Presidente

AMETO

PORTARIA AMETO Nº 002, DE 17 DE jANEIRO DE 2020.

designa titular responsável para responder pela 
função recursos Humanos da AMEto, e adota outras 
providências.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE MInErAçÃo do EstAdo 
do tocAntIns - AMEto, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição do Estado, e o Ato de nº 1.647, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.38, de 19 de junho de 2019,

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora Maria das Graças Pereira de sousa, 
secretária-Geral, Matrícula nº 372370-3, para responder pela função 
cumulativa de recursos Humanos, desta pasta, a partir do dia 17 de 
janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

APArEcIdo nInI GIAcoMEtto
Presidente

ATI

PORTARIA ATI Nº 3/2020/GABPRES/ATI, DE 17/01/2020.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE tEcnoLoGIA dA 
InforMAçÃo, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do §1º, 
do art. 42, da constituição Estadual, c/c o art. 36, da Instrução normativa 
nº 3/2017, de 05 de setembro de 2017, em conformidade com o disposto 
no art. 20, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º HoMoLoGAr o resultado da Avaliação Especial de 
desempenho, do servidor público lotado nesta Pasta, conforme Anexo 
Único.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Agência de tecnologia da Informação, 
em Palmas - to, aos 17/01/2020.

tHIAGo PInHEIro MAcIEL
Presidente da Agência de tecnologia da Informação

AnEXo ÚnIco À PortArIA AtI nº 3/2020/GABPrEs/AtI, dE 17/01/2020.

cPf nº funcional servidor número da Etapa nota

024.559.631-36 1263102-2 jader Lincoln do nascimento 3 126

PORTARIA ATI Nº 4/2020/GABPRES/ATI, DE 17/01/2020.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE tEcnoLoGIA dA 
InforMAçÃo, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do §1º, 
do art. 42, da constituição Estadual, c/c o art. 36, da Instrução normativa 
nº 3/2017, de 05 de setembro de 2017, em conformidade com o disposto 
no art. 20, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final das etapas avaliatórias 
dos servidores públicos lotados nesta Pasta, devido ao término e 
aprovação na Avaliação Especial de desempenho, conforme Anexo 
Único desta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Agência de tecnologia da Informação, 
em Palmas - to, aos 17/01/2020.

tHIAGo PInHEIro MAcIEL
Presidente da Agência de tecnologia da Informação
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AnEXo ÚnIco À PortArIA AtI nº 4/2020/GABPrEs/AtI, dE 17/01/2020.

cPf nº funcional servidor Média

860.835.542-68 1221302-5 fabiano Alves santos santana 150

023.222.581-80 1254464-4 joão Victor Lopes Pimenta Miguel 150

DETRAN

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/ASSEjUR Nº 05/2020.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42 da constituição do Estado do 
tocantins, consoante disposto no Ato nº 2.513 - nM, de 22 de novembro 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.489/2019, e com fulcro 
no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal 
de contrato, titular e seu respectivo suplente do instrumento contratual 
elencado a seguir:

nº contrato nº do Processo Empresa/cnPj objeto do contrato

19/2019 2019/32470/000249
dIVULGAçÃo cULtUrAL 

coMÉrcIo dE LIVro LtdA
cnPj nº 04.128.111/0001-39

Aquisição de material pedagógico para atender as necessidades 
do órgão requisitante, no prazo e nas condições a ajustadas, 
decorrentes de pregão eletrônico, com motivação e finalidades 
descritas no projeto básico e/ou termo de referência do 
órgão requisitante.

fiscal titular Alex stevan ferreira Machado - Matrícula nº 1109855

suplente deusimar santana de rosa - Matrícula nº 794184-4

Art. 2º são atribuições do fiscal titular e suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
ao Gestor do contrato par a ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

VII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69, da Lei 
federal nº 8.666/93;

VIII - comunicar ao Gestor do contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade pela contratada;

IX - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - O fiscal suplente atuará como Fiscal do Contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições contrárias.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
16 dias do mês de janeiro de 2020.

cLÁUdIo ALEX VIEIrA
Presidente do dEtrAn/to

IGEPREV

PORTARIA Nº 58, DE 20 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação do benefício de Aposentadoria 
 da segurada Maria do socorro Andrade Modesto.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e, 

consIdErAndo os termos da decisão proferida nos autos 
da Ação judicial nº 0029546-73.2019.827.2729;

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1507/2019/GAsEc, 
de 17 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.466, de 18 de 
outubro de 2018;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 270/AP, de 07 de maio de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.371, de 11 de maio de 2015, referente 
à segurada MArIA do socorro AndrAdE ModEsto, cPf: 
237.349.224-53, para fins de fixar os proventos referentes ao Padrão X, 
referência “K”, do cargo de Enfermeiro, conforme consta do processo 
nº 2019.04.208908r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 11 de maio de 2015.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

ProcEsso nº 2017.1048.801102PA
IntErEssAdA: MAGdA sUELY PErEIrA cAstro
AssUnto: EMIsÃo dE cErtIdÃo tEMPo dE contrIBUIçÃo

DESPACHO Nº 101/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-Geral do Estado, objeto 
do Parecer “sPA” nº 1271, de 02 de outubro de 2019, aprovado pelo 
despacho “scE/GAB” nº 2303, de 23 de outubro de 2019, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de emissão de certidão de tempo de 
contribuição, em razão da impossibilidade jurídica;

II - notIfIcAr a interessada para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

GABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItUto dE GEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, Palmas, aos 08 dias 
do mês de janeiro do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

NATURATINS

PORTARIA/NATURATINS Nº 279, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.

o PrEsIdEntE do InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns 
- nAtUrAtIns, no uso das atribuições que lhes são conferidas através 
Ato de nomeação nº 1.901 - nM, de 31 de julho de 2019, publicado no 
d.o.E nº 5.409, de 31 de julho de 2019,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal de contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal dos titular, do contrato elencado a seguir:

fIscAL sUBstItUto nº ProcEsso E contrAto oBjEto 

ÉZIo ALVEs PErEIrA
Mat. func. 619106

IVAcI rodrIGUEs dE soUsA
Mat. func. 6230202

2019/40310/000158 - cont. 019/2019
2019/40310/000174 - cont. 020/2019
2019/40310/000358 - cont. 022/2019
2019/40310/000401 - cont. 024/2019
2019/40310/000357 - cont. 025/2019
2019/40310/000227 - cont. 026/2019
2019/40310/000355 - cont. 028/2019
2019/40310/000354 - cont. 029/2019
2019/40310/000460 - cont. 040/2019

Locação de Imóveis para abrigar 
os Escritórios regionais do 

nAtUrAtIns.
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Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de Administração e finanças, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à diretoria de Administração e finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e finanças para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de controle;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da Lei nº 8.666/93.

XI - desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos de vigência retroagindo ao dia 21/08/2019.

sEBAstIÃo ALBUQUErQUE cordEIro
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 295, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

o PrEsIdEntE do InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns 
- nAtUrAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 1.901 - NM, publicado no Diário Oficial nº 5.409, de 31 de 
julho de 2019.

rEsoLVE:

AUtorIZAr os servidores abaixo relacionados, para conduzir veículos 
oficiais deste Instituto a partir desta data.

nº fUncIonAL cnH noME LotAçÃo

869536 01504674610 ELIAndro cArLos GUALBErto dIrEtorIA dE ProtEçÃo E QUALIdAdE 
AMBIEntAL

501235 02471008083 AMArILdo PErEIrA dos sAntos GErÊncIA dE fIscALIZAçÃo AMBIEntAL

11150025 04601980301 KEssIA AUGUstA GoMEs dE sAntAnA 
soArEs AGÊncIA rEGIonAL - dIAnÓPoLIs

11679824 06384232150 VALdEIr nUnEs dA sILVA APA serra do Lajeado

11679247 06656369997 josÉ AIrEs PInto APA de Palmas

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do Instituto natureza do tocantins

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2019 40310 000174
contrato nº 020/2019
contratante: Instituto natureza do tocantins - naturatins
contratada: raisa Maria rocha Pinheiro
cPf: 040.315.991-10
objeto: Locação do imóvel localizado na rua Brigadeiro Haroldo Veloso, 
nº 250, setor dona nélcia, em Araguaína - to, para abrigar o Escritório 
regional do naturatins na cidade de Araguaína - to.
Valor: r$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais).
fonte: 0100666666
Elemento de despesa: 33.90.36
data da Assinatura: 19/08/2019.
Vigência: o contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
signatários: sebastião Albuquerque cordeiro (Instituto natureza do 
tocantins) e raisa Maria rocha Pinheiro (locador).

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2019 40310 000358
contrato nº 022/2019
contratante: Instituto natureza do tocantins - naturatins
contratada: sandra Iara Vieira daneli
cPf: 850.931.901-44
objeto: Locação do imóvel localizado na Av. Bandeirantes, nº 957, Lote 12,  
centro, Alvorada - to, para abrigar o Escritório regional do naturatins 
na cidade de Alvorada - to.
Valor: r$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
fonte: 0100666666
Elemento de despesa: 33.90.36
data da Assinatura: 06/09/2019.
Vigência: o contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
signatários: sebastião Albuquerque cordeiro (Instituto natureza do 
tocantins) e sandra Iara Vieira daneli (locador).

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2019 40310 000227
contrato nº 026/2019
contratante: Instituto natureza do tocantins - naturatins
contratada: Alessandro Pereira da silva
cPf: 815.290.401-59
objeto: Locação do imóvel localizado na rua joão Pinto Póvoa, Quadra 40,  
Lote 13, nº 162, centro de dianópolis - to, para abrigar o Escritório 
regional do naturatins na cidade de dianópolis - to.
Valor: r$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais).
fonte: 0100666666
Elemento de despesa: 33.90.36
data da Assinatura: 06/09/2019.
Vigência: o contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
signatários: sebastião Albuquerque cordeiro (Instituto natureza do 
tocantins) e Alessandro Pereira da silva (locador).

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2019 40310 000355
contrato nº 028/2019
contratante: Instituto natureza do tocantins - naturatins
contratada: Maria Gonçalves de Melo
cPf: 896.134.651-20
objeto: Locação do imóvel localizado na Avenida Vitorino Leite, s/nº, 
Quadra 94, centro de formoso do Araguaia - to, para abrigar o Escritório 
regional do naturatins na cidade de formoso do Araguaia - to.
Valor: r$ 12.000,00 (doze mil reais).
fonte: 0100666666
Elemento de despesa: 33.90.36
data da Assinatura: 06/09/2019.
Vigência: o contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
signatários: sebastião Albuquerque cordeiro (Instituto natureza do 
tocantins) e Maria Gonçalves de Melo (locador).
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RURALTINS

PORTARIA Nº 12/2020-GABPRES, DE 16 DE jANEIRO DE 2020.

o VIcE-PrEsIdEntE EXEcUtIVo do InstItUto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rUrAL do EstAdo do tocAntIns - 
rUrALtIns, no uso de suas atribuições legais, pela competência que 
lhe fora atribuída pelo Ato nº 2.610 - nM, de 16 de dezembro de 2019, 
publicado no doE nº 5.505, de 16 de dezembro de 2019, e consoante 
com o disposto na Lei nº 20/89, e art. 42 inciso III, do decreto nº 10.643, 
do regimento Interno, de 11 de julho de 1994.

.
rEsoLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria Nº 11/2020, de 15 de janeiro de 2019, 
publicada no doE nº 5.459:

onde se lê: a partir de 20/01/2020
Leia-se: a partir de 01/01/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

josÉ AnIBAL rodrIGUEs ALVEs LAMAttInA
Vice-Presidente Executivo

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 016/2020/GABREITOR, 
DE 17 DE jANEIRO DE 2020.

o rEItor dA UnIVErsIdAdE EstAdUAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 17 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, e 
na conformidade do artigo 10, inciso III, do Estatuto desta Universidade c/c 
o artigo 86, da Lei n. 1.818/2007, e pelo que consta do MEMo/UnItIns/
ProGAd/dIrAdMAcAd/nº 001/2020,

rEsoLVE:

Art. 1º IntErroMPEr, em razão de extrema necessidade do 
serviço público, 13 (treze) dias do gozo das férias do servidor AntÔnIo 
dA sILVA soUsA, matrícula funcional n. 810040, a partir de 23 de janeiro 
de 2020, referente ao período aquisitivo de 08/04/2018 a 07/04/2019, 
assegurando-lhe o direito de gozá-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

GABInEtE dA rEItorIA dA UnIVErsIdAdE EstAdUAL do 
tocAntIns - UnItIns, em Palmas - to, aos 17 dias do mês de janeiro 
do ano de 2020.

AUGUsto dE rEZEndE cAMPos
reitor

DEFENSORIA PÚBLICA

ATO Nº 006, DE 17 DE jANEIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V e XVII, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

rEsoLVE:

Art. 1º rEVoGAr,

A designação da servidora MAYArA ALVEs dE soUZA BEZErrA para o 
exercício da função de confiança de Assessor de Corregedoria - FCDP- 4;

A designação do servidor rEnAto AUGUsto MArInHo dE cArVALHo 
para o exercício da função de confiança de Assessor da Defensoria 
Pública-Geral - fcdP-5;

A designação do servidor LUIZ ArÃo ArAÚjo cArVALHo para o 
exercício da função de confiança de Assessor Técnico Administrativo - 
fcdP-2;

A designação do servidor rIcArdo sILVA dos sAntos para o exercício 
da função de confiança de Assessor Técnico Administrativo - FCDP-2;

A designação do servidor LUcIVALdo cAstro cAstELo BrAnco para 
o exercício da função de confiança de Assessor Técnico Administrativo 
- fcdP-2;

A designação da servidora MAYrA frAncIELE MArQUEs para o 
exercício da função de confiança de Assessor Técnico Administrativo - 
fcdP-2;

A designação da servidora jULIAnnE PErEIrA LIMA LIncon para o 
exercício da função de confiança de Assessor Técnico Administrativo - 
fcdP-2;

A designação da servidora MAnUZY fonsEcA AMorIM para o 
exercício da função de confiança de Assessor da Defensoria Pública-
Geral - fcdP-5;

A designação do servidor BrUno cAMArGo PIrEs para o exercício 
da função de confiança de Gestão de Contratos Complexos - FCDP-1;

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos a partir de 20/01/2020.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas-to, aos 17 dias do mês de janeiro de 2020.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 062, DE 17 DE jANEIRO DE 2020.

A sUBdEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de licença para tratamento de saúde, 
o período de 13/01/2020 a 31/01/2020, das férias da servidora GILIAnnY 
rIBEIro GoMEs, Assistente Administrativo - requisitada, matrícula nº 
9085246, relativas ao período aquisitivo 2016/2017, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-la no período de 03/02/2020 a 21/02/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 13/01/2020.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos 
dezessete dias do mês de janeiro de 2020.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-Geral

EDITAL DE ABERTURA Nº 006, DE 17 DE jANEIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 55,  
de 27 de maio de 2009 e regimento Interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins;

consIdErAndo a vacância da 1ª defensoria Pública 
defensoria Pública de família e sucessões de Araguaína - núcleo 
regional da defensoria Pública de Araguaína - to, em razão do Ato nº 
003/2020, publicado no doE 5.521, de 13 de janeiro de 2020, acostado 
aos autos sei nº 19.0.000002860-9;

consIdErAndo que compete ao defensor Público-Geral 
oportunizar aos defensores Públicos de 1ª classe concorrer à titularidade 
do Órgão de Atuação vago;
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consIdErAndo que à remoção aplica-se como critério de 
classificação e desempate a antiguidade na respectiva Classe;

rEsoLVE:

Art. 1º fixar o prazo de 05 (cinco) dias ininterruptos para que 
os defensores Públicos de 1ª classe interessados no provimento da 
vaga abaixo relacionada manifestem-se, nos termos do art. 51 da Lei 
complementar Estadual nº 55/2009, mediante encaminhamento de 
requerimento ao defensor Público-Geral, via correio eletrônico, com aviso 
de recebimento, para gabinete@defensoria.to.def.br:

ÓrGÃo dE AtUAçÃo ÓrGÃo dE EXEcUçÃo

1 1ª defensoria Pública de família e sucessões de Araguaína - núcleo regional da defensoria 
Pública de Araguaína - to 01 vaga

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-sE.

dAdo e PAssAdo em Palmas - to, aos 17 dias do mês de 
janeiro do ano de 2020.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-Geral

AnEXo I

EXcELEntÍssIMo sEnHor dEfEnsor PÚBLIco-GErAL

rEQUErEntE

cLAssE PossE EXErcÍcIo MAtrÍcULA

LotAçÃo

rG ÓrGÃo EXPEdIdor cPf

O Requerente, acima qualificado, nos termos do Edital nº 006/2020 postula concorrer à remoção para o Órgão de Atuação abaixo especificado:

defensoria Pública de família e sucessões de Araguaína - núcleo regional da defensoria Pública de Araguaína - to 
__________________________, _______ de ___________________ de 2020.

__________________________
Assinatura do requerente

EDITAL Nº 007, DE 17 DE jANEIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 55,  
de 27 de maio de 2009, e regimento Interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins;

consIdErAndo o decurso do prazo in albis sem apresentação 
de impugnação ao Edital nº 002, de 13 de janeiro de 2020, publicado no 
doE nº 5.521, de 13 de janeiro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado final do concurso inaugurado 
pelo Edital nº 29/2019, para provimento, por remoção, do Órgão de 
Atuação abaixo especificado:

ÓrGÃo dE AtUAçÃo ÓrGÃo dE EXEcUçÃo

1 2ª defensoria Pública cível e juizados Especiais - núcleo regional de tocantinópolis nÃo HoUVE IntErEssAdos

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-sE.

dAdo e PAssAdo em Palmas - to, aos 17 dias do mês de 
janeiro do ano de 2020.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-Geral

EXTRATO DE EMPENHO

notA dE EMPEnHo nº 2019nE04258.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº 19.0.000001490-0 .
ModALIdAdE dE LIcItAçÃo: Pregão Eletrônico nº 10/2019, Ata de 
registro de Preços nº 006/2019.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: florjoli comércio de Equipamentos de Informática Eireli. 
OBJETO: Aquisição de material (película de controle solar- insulfim) para 
atender as necessidades da defensoria Pública do Estado tocantins.
ELEMEnto dE dEsPEsA: 339030/cLAssIfIcAçÃo orçAMEntÁrIA: 
03.122.1143.2188; sUBItEM: 24; fontE: 0100666666.
VALor: r$ 1.204,62 (Hum mil e duzentos e quatro reais e sessenta e 
dois centavos).
dAtA dA EMIssÃo: 19/12/2019.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 061, DE 17 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs, 
no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de 
2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e 
alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr a servidora KAssIA MArIELLA sILVA 
oLIVEIrA, Assistente de defensoria Pública, matrícula nº 9081411, para 
responder, no período de 07/01/2020 a 26/01/2020, sem prejuízo de suas 
funções pela coordenadoria de contratos e convênios, em razão de férias 
do titular sYdnEY fABIo ArAUjo PInto. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
retroagindo seus efeitos a partir 07/01/2020.

superintendência de Administração e finanças, em Palmas, 
aos dezessete dias do mês de janeiro de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 044, DE 15 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato 
nº 84, de 25 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 
de janeiro de 2017 e alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica 
de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira, resolve:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 19/03/2020 a 17/04/2020, das férias do defensor Público 
de 1ª classe, ALEXAndrE AUGUstUs LoPEs ELIAs EL ZAYEK, 
matrícula nº 881033-8, referente ao exercício 2019/1, concedidas por meio 
da Portaria nº 1166/2019, publicado no Diário Oficial nº 5.461, de 11 de 
outubro de 2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 
01/04/2020 a 30/04/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos quinze dias 
do mês de janeiro de 2020.

MUrILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 054, DE 16 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;
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considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de formoso 
do Araguaia - to até que sobrevenha defensor Público para atuação 
naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, crIstIAnE 
soUZA jAPIAssU MArtIns, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela  defensoria Pública de formoso do 
Araguaia, período de 01 a 29 de fevereiro de 2020, com atendimento ás 
quartas e quintas-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos dezesseis  
dias de janeiro de 2020.

MUrILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 055, DE 16 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, josÉ 
ALVEs MAcIEL, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas 
funções, pela defensoria Pública de Alvorada, período de 01 a 29 de 
fevereiro de 2020, com atendimento ás quartas e quintas-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos dezesseis  
dias de janeiro de 2020.

MUrILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 056, DE 16 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, LEAndro 
dE oLIVEIrA GUndIM, para substituir, sem prejuízo de suas funções, 
a defensora Pública de 1ª classe dAnIELA MArQUEs do AMArAL 
ALMEIdA, em suas atribuições na defensoria Pública de Araguaçu - to, 
em razão da licença maternidade, no período de 01 a 29 de fevereiro de 
2020, com atendimento as terças-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos dezesseis 
dias de janeiro de 2020.

MUrILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 057, DE 16 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Peixe - to 
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a  defensora Pública de 1ª classe MArIA 
crIstInA dA sILVA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela defensoria Pública de Peixe - to, no período de 01 
a 29 de fevereiro de 2020, com atendimento as terças e quintas-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos dezesseis  
dias de janeiro de 2020.

MUrILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 059, DE 16 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe WAnEssA 
rodrIGUEs dE oLIVEIrA para patrocinar a defesa dos interesses do 
assistido tHArLEs MUrcYo MotA BrIto GoMEs, referente aos autos 
nº 0001538-04.2015.8.27.2737, na comarca de Porto nacional - to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 16 dias de 
janeiro de 2020.

MUrILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ANANÁS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2020

dispensa de Licitação nº 02/2020
Processo Administrativo nº 18/2020
contratante: A Prefeitura Municipal de Ananás - Estado do tocantins, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. duque de caxias, 
nº 300, centro, Ananás - to, inscrito no cnPj nº 00.237.362/0001-09 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal sr. VALBEr sArAIVA 
dE cArVALHo, brasileiro, casado, residente à rua são Pedro, nº 409 - 
centro, nesta cidade, portador do rG nº 1.480.625 ssP/to, devidamente 
inscrito no cPf/Mf sob o nº 297.909.991-00
contratado: EUnIcE VIEIrA dE soUsA MAcEdo ME, (HotEL noVA 
VIdA) InscrIto no cnPj/Mf soB o nº 20.635.925/0001-16.
oBjEto: contrAtAçÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA nA 
PrEstAçÃo dE sErVIços dE HosPEdAGEM PArA AtEndEr 
As nEcEssIdAdEs QUE VIErEM sUrGIr jUnto A PrEfEItUrA 
MUnIcIPAL dE AnAnÁs no EXErcÍcIo dE 2020.
fundamentação Legal: A presente dispensa de Licitação tem como 
fundamento o art. 24, inciso IV, e parágrafo único, do art. 26, da Lei 
federal nº 8.666/1993.
Valor total: r$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
data da Vigência: 20/01/2020 A 31/12/2020.
PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE AnAnÁs
cnPj/Mf: 00.237.362/0001-09

VALBEr sArAIVA dE cArVALHo
Prefeito Municipal
contrAtAntE

AXIXÁ DO TOCANTINS

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020

o comitê Gestor Municipal de Agricultura familiar, de Axixá 
do tocantins, tornam público para conhecimento dos interessados a 
chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios, diretamente 
da Agricultura familiar e do Empreendedor familiar rural ou suas 
organizações, destinado ao Programa nacional de Alimentação Escolar 
- PnAE, considerando o disposto no artigo 21 da Lei nº 11.947/2009, na 
resolução cd/fndE nº 26/2013 e resolução cd/fndE nº 04/2015. o 
Edital estabelecendo as condições e demais informações necessárias 
à participação poderá ser obtido na secretaria Municipal de Educação 
localizada na rua Augustinópolis, nº 25, centro de Axixá do tocantins, no 
horário das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, e a documentação de 
habilitação e o Projeto de Venda deverão ser entregues até às 17 horas 
do dia 05/02/2020, no InstItUto dE dEsEnVoLVIMEnto rUrAL do 
EstAdo tocAntIns (ruraltins), localizado à Praça  joaquim Baltazar, 
nº 85, ao lado da câmara Municipal de Vereadores.

Axixá do tocantins - to, 13 de janeiro de 2020.

raimundo Marques feitosa filho
Presidente do comitê Gestor

CASEARA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE cAsEArA, cnPj nº 
24.851.487/0001-84, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAtUrAtIns, a Licença Prévia (LP), Instalação (LI) 
para a atividade sistemas de tratamento de Esgotos sanitários. 
responsabilidade técnica Evolvere Engenharia e Meio Ambiente.

DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020

A PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE dIVInÓPoLIs do tocAntIns, 
atendendo ao principio da publicidade torna público que realizará a licitação 
abaixo discriminada, na modalidade Pregão Presencial, nas datas e 
horários a seguir, estando o edital disponível no endereço eletrônico: www.
divinoplis.to.gov.br, assim como na sede da Prefeitura Municipal na Avenida 
sebastião Borba santos, nº 606, centro, divinópolis do tocantins - to.  
fone: (63) 3531-1320 (das 07:00 às 13:00 hs)

PrEGÃo PrEsEncIAL 011/2020, Processo nº 008/2020 - 
Abertura: 07 de fevereiro de 2020, às 08:00hs, visando à contratação de 
empresa especializada para aquisição de GÊnEros ALIMEntÍcIos, 
destinado ao atendimento do fundo Municipal de Educação,  assim como 
repasses do Governo federal, Estadual e convênios em geral no Município 
de divinópolis do tocantins - to, no o exercício de 2020.

divinópolis do tocantins - to, 16 de janeiro de 2020.

Marcelo de Araujo custódio
Presidente da comissão de Licitação

FIGUEIRÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

o Município de figueirópolis, torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - por item, 
visando a aquisição de material de higiene e Limpeza e alimentação para 
Administração geral do nosso Município, e fundo Municipal de Assistência 
a social de figueirópolis, e fundo Municipal de saúde, e fundo Municipal 
de Educação, para o ano de 2020. A sessão para processamento do 
Pregão ocorrerá no dia 10 de fevereiro 2020, às 8:00h (horário local), 
na Prefeitura Municipal de figueirópolis. o Edital Estará disponível a 
partir do dia 29 de janeiro 2020, localizada na Avenida Bernardo sayão, 
nº 1.445, centro, figueirópolis - to. A cópia deste Edital, na íntegra, 
poderá ser solicitada através do e-mail: joao1972netofig@hotmail.com ou 
adenevaldo01@hotmail.com e pelos telefones: (63) 3374-1417. 9930-2606 
no horário de expediente das 12:30 às 17:30.

figueirópolis/to, 16 de janeiro de 2020.

fernandes Martins rodrigues
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020

o Município de figueirópolis, torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço- por item, visando 
a aquisição de Pneus para manutenção dos veículos e maquinas da frota 
do Município de figueirópolis - to, destinados as secretarias e fundos do 
Município. A sessão para processamento do Pregão ocorrerá no dia 11 de 
fevereiro de 2020, às 13:00h, na Prefeitura Municipal de figueirópolis, o 
Edital Estará disponível a partir do dia 29 de janeiro de 2020, localizada 
na Avenida Bernardo sayão, nº 1.445, centro, figueirópolis - to. A 
cópia deste Edital, na íntegra, poderá ser solicitada através do e-mail 
joao1972netofig@hotmail.com ou adenevaldo01@hotmail.com e pelos 
telefones (63) 3374-1417. 9930-2606, no horário de expediente das 
12:30 às 17:30

figueirópolis/to, 16 de janeiro de 2020.

fernandes Martins rodrigues
Prefeito Municipal
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GURUPI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2019-SRP

o Município de Gurupi - to, através da secretaria 
Municipal de Infraestrutura, por intermédio do secretário, tornA 
PÚBLIcA a realização do Pregão Presencial nº 086/2019-srP. 
Processo: 2019.008832. tipo tipo MEnor PrEço Por ItEM, 
coM cotAs rEsErVAdAs dE 20% À PArtIcIPAçÃo dE 
MIcroEMPrEsAs-ME, EMPrEsAs dE PEQUEno PortE-EPP E 
MIcroEMPrEEndEdor IndIVIdUAL-MEI E cotAs PrIncIPAIs 
PArA AMPLA concorrÊncIA. realização: 04/02/2020, às 09 horas, 
horário local, sala de reuniões da sec. de Administração, na Br-242,  
KM 405, Bloco H, cEP: 77.405-070, Gurupi-to. objeto: rEGIstro 
dE PrEços PArA fUtUrA, EVEntUAL E PArcELAdA AQUIsIçÃo 
dE ArEIA LAVAdA E MAssA AsfÁLtIcA cBUQ. Legislação: Lei nº 
10.520/02, decreto nº 7.892/2013, Lei complementar nº 123/2006, Lei 
complementar nº 147/2014 e subsidiariamente Lei nº 8.666/93, dentre 
outras. Edital e anexos disponíveis no site da Prefeitura Municipal, www.
gurupi.to.gov.br.

 Gurupi/to, 20/01/2020.

Gerson josé de oliveira 
secretário Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2020
PROCESSO Nº 2020000505

Pregão Presencial nº 058/2019-srP. Ata de registro de Preços 
nº 060/2019. Processo Licitatório nº 2019002678. Partes: Município de 
Gurupi - to, por intermédio da sEcrEtArIA dE InfrAEstrUtUrA, 
cnPj nº 17.590.843/0001-98 e 4s sErVIços PAIsAGÍstIcos EIrELI, 
cnPj nº 32.191.816/0001-36. objeto: locação de caminhão basculante. 
Vigência: 08/01/2020 à 31/12/2020. Valor: r$ 105.482,52 (cento e cinco 
mil quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e dois centavos). data 
de Assinatura: 08/01/2020. 

Gerson josé de oliveira
sEcrEtÁrIo MUnIcIPAL dE InfrAEstrUtUrA

EXTRATO DE CONTRATOS 2020

Pregão Presencial nº 058/2019-srP. Ata de registro de 
Preços nº 060/2019. Processo Licitatório nº 2019002678. contratante: 
sEcrEtArIA MUnIcIPAL dE InfrAEstrUtUrA dE GUrUPI - to, 
cnPj nº 17.590.843/0001-98. Vigência dos contratos: 08/01/2020 à 
31/12/2020. data de Assinatura: 08/01/2020.

contrAtAdA: 4s sErVIços PAIsAGÍstIcos EIrELI, cnPj nº 
32.191.816/0001-36.

contrAto nº 053/2020. Processo administrativo nº 2020000003. 
objeto: locação de retroescavadeira, com operador. Valor: r$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais).

contrAto nº 057/2020. Processo administrativo nº 2020000334. objeto: 
locação de escavadeira hidráulica de esteira, com operador.
Valor: r$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais).

contrAtAdA: ALVEs rIBEIro E MArtIns LtdA, cnPj nº 
08.058.396/0001-30.

contrAto nº 054/2020. Processo administrativo nº 2020000004. 
objeto: locação de caminhão basculante. Valor: r$ 102.080,00 (cento e 
dois mil e oitenta reais).

contrAtAdA: VALdEcI MILHoMEs dos sAntos 13205021304, 
cnPj nº 22.547.769/0001-67.

contrAto nº 055/2020. Processo administrativo nº 2020000005. objeto: 
locação de caminhonete f4000 com baú. Valor: r$ 69.226,66 (sessenta 
e nove mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos).

contrAtAdA: AdrIAnA PErEIrA dE ALEncAr cArVALHo - ME, 
cnPj nº 22.245.547/0001-90.

contrAto nº 056/2020. Processo administrativo nº 2020000006. objeto: 
locação de caminhão micro ônibus, com motorista. Valor: r$ 93.866,00 
(noventa e três mil oitocentos e sessenta e seis reais).

Gerson josé de oliveira
sEcrEtÁrIo MUnIcIPAL dE InfrAEstrUtUrA

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 011/2020, DE 16 DE jANEIRO DE 2020.

“cLAssIfIcA E conVocA AProVAdos no III 
concUrso PÚBLIco PArA ProVIMEnto dE 
cArGos EfEtIVos no QUAdro dE PEssoAL do 
PodEr LEGIsLAtIVo do MUnIcÍPIo dE GUrUPI 
E dÁ oUtrAs ProVIdEncIAs”

o PrEsIdEntE dA cÂMArA MUnIcIPAL dE GUrUPI, Estado 
do tocantins, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que lhe confere 
os artigos 25, §1º, II e 27, II e III do regimento Interno,

consIdErAndo a Portaria de nº 233/2017, de 05 de junho de 
2018, publicada no doE de nº 4.892, de 21 de junho de 2017,

consIdErAndo a Portaria de nº 197/2019, de 05 de junho de 
2019, publicada no doE de nº 5.377, de 12 de junho de 2019,

rEsoLVE:

Art. 1º Fica classificado o aprovado no cargo ao qual foi aprovado 
em concurso público, observada a ordem de aprovação, o servidor a 
seguir relacionado:

cLAss. InscrIçÃo c.P.f- noME Pontos condIçÃo cArGo

017 00760 710.146.401-72- cLEonALdo dos 
sAntos cArVALHo 55.00 cLAssIfIcAdo ofIcIAL AdMInIstrAtIVo

Art. 2º O candidato classificado no art. 1º desta Portaria fica 
convocado para apresentar a documentação exigida, no período de 03 a 
17 de fevereiro de 2020, para tomar posse no prazo de 15 (quinze dias) 
a contar de 28 de fevereiro de 2020.

§1º o candidato terá o prazo de 15 (quinze) dias para tomar 
posse a partir do dia 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2020, podendo ser 
prorrogado por igual período, a requerimento do interessado, devidamente 
justificado, e deferido pelo Presidente desta Casa de Leis.

§2º O classificado no art. 1º desta Portaria e convocado, deverá 
apresentar documentação exigida a partir do dia 28 de fevereiro de 
2020, formalizar um requerimento dirigido a secretária-Geral da câmara 
Municipal de Gurupi, munido da documentação exigida para o pleito, na 
forma do Edital de concurso Público nº 001/2017, de 17 de fevereiro 
de 2017.

Art. 3º o nomeado, até então empregado, seja na iniciativa 
privada ou pública, cujos cargos geram incompatibilidade constitucional 
ou colidam horário de trabalho, deverão apresentar comprovante de 
demissão.

Art. 4º revoga-se, integralmente, a Portaria 002, de 10 de 
janeiro de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABInEtE do PrEsIdEntE dA cÂMArA MUnIcIPAL dE 
GUrUPI, Estado do tocantins, aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro 
de 2020.

WEndEL AntÔnIo GoMIdEs.
Presidente da câmara.

cErtIdÃo dE PUBLIcAçÃo

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Placard da 
câmara Municipal de Gurupi, em integra, nesta data. Gurupi, 16 de 
janeiro de 2020.

joão Batista Parente neres. coordenador de  Protocolo.
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

o Presidente da câmara Municipal de Gurupi, Estado 
do tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e 
considerando que o presente Processo de Licitação obedeceu todas 
as normas legais recomendadas em conformidade com o disposto na 
Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e regulamentações posteriores; 
rEsoLVE: I - HoMoLoGAr os Procedimentos Licitatórios, na 
modalidade.

toMAdA dE PrEço nº 002/2019, do processo licitatório 
nº 201911040 referente à contratação de empresa para prestação 
dos serviços profissionais especializados de Assessoria e Consultoria 
jurídica, junto aos Gabinetes dos Vereadores da câmara Municipal de 
Gurupi, especialmente aos seus titulares, como parte da codAP - cota 
de despesas de Atividades Parlamentares. tendo como vencedor o 
seguinte licitante: BEZErrA E LoPEs AdVoGAdos - ssME, cnPj: 
11.447.9610001-65, no valor Global de r$ 251.760,00 (duzentos e 
cinquenta e um mil setecentos e sessenta reais).

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

toMAdA dE PrEço nº 002/2019, do processo licitatório 
nº 201911040 referente à contratação de empresa para prestação 
dos serviços profissionais especializados de Assessoria e Consultoria 
jurídica, junto aos Gabinetes dos Vereadores da câmara Municipal de 
Gurupi, especialmente aos seus titulares, como parte da codAP - cota 
de despesas de Atividades Parlamentares.

dotAçÃo orçAMEntÁrIA: 01.031.0001.2.001
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.30 - outros serviços de terceiros - 
Pessoa jurídica
dAtA dA AssInAtUrA: 16/01/2020
VIGÊncIA: doze meses.
contrAtAntE: cÂMArA MUnIcIPAL dE GUrUPI - to
contrAtAdA: BEZErrA E LoPEs AdVoGAdos - ssME, cnPj: 
11.447.9610001-65, no valor Global de r$ 251.760,00 (duzentos e 
cinquenta e um mil setecentos e sessenta reais).

NOVA OLINDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de nova olinda, através do fundo Municipal de 
saúde, por intermédio do Presidente da comissão de Pregão nomeado 
através da Portaria nº 02/2020, avisa aos interessados que, fará realizar, 
na sede deste Órgão, situado à Avenida Goiás, nº 1284, centro - noVA 
oLIndA - to. cEP: 77.790-000, Licitação Pública, com abertura no dia 04 
de fevereiro de 2020, as 09:00 (nove horas) horário local, na modalidade 
“Pregão Presencial, para registro de Preço visando a contratação e/ou 
compra, de acordo com as disposições contidas no Edital e na Lei federal 
nº 10.520/2002 e 8.666/93, e alterações posteriores, Lei complementar 
123/2006 e ainda pelo decreto Municipal nº 50/2013. objetivando a  
contratação dos serviços de fornecimento futuro e parcelado de refeição 
(MArMItEX), para os servidores plantonista da unidade do Pronto 
Atendimento, lotado ao fundo Municipal de saúde do Município de nova 
olinda, pelo período de 12 meses. Modalidade: Pregão Presencial para 
sistema de registro de Preço - nº 01/2020 - Processo Administrativo nº 
01/2020 - Protocolo nº 11/2020. tIPo: menor preço. forMA E rEGIME 
dE EXEcUçÃo: Execução Indireta, os interessados poderão obter cópia 
do respectivo Edital gratuitamente através do portal da transparência do 
Município pelo seguinte endereço: www.novaolinda.to.gov.br, acessar 
Portal da transparência - Licitações  ou em até 02 (dois) dias úteis antes 
ao da abertura desta licitação através do departamento de licitações e 
contratos, munidos de pen-drive, para gravação de planilha de proposta. 

Maiores informações poderão ser dadas no seguinte endereço 
citado, pelo telefone: (63) 3452-1408, de segunda as sextas-feiras, no 
Horário de 08:00 (oito) horas as 12:00 (Meio dia), ou ainda pelo e-mail 
oficial: licitacao@novaolinda.to.gov.br.

nova olinda - to, 21 de janeiro de 2020. 

jair Pereira Lima
Gestor do fundo Municipal de saúde

NOVA ROSALÂNDIA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2020

Órgão contratante: Prefeitura Municipal de nova rosalândia-to.  
Processo Administrativo nº 293/2019, de 12 de dezembro de 2019. 
Modalidade de Licitação nº convite nº 001/2020. Interessado: fundo 
Municipal de Assistência social. objeto: contratação de Empresa 
especializada no ramo de construção civil para execução de obras de 
construção de centro de referência de Assistência social crAs, para 
Estruturação da rede de serviços de Proteção social Básica - neste 
Município com o fornecimento de material e mão de obra, conforme 
Projeto Básico de Engenharia e demais documentos, nos termos do 
contrato de repasse de nº 872805/2018/Mds/cAIXA/Município de nova 
rosalândia-to, para execução indireta no regime de empreitada por 
menor preço global. fundamentação Legal: Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações. dotação orçamentária: 06.14.08.244.0105.1.024/
Elemento de despesa: 4.4..90.51/ficha: 454/Empresa/contratada: Porto 
Engenharia LtdA-ME, cnPj (Mf) nº 08.952.134/0001-14, situada na Av. 
Bernardo sayão, s/n, Qd 05, Lt 01, na cidade de nova rosalândia - to, 
cEP nº 77.495-000, doravante denominada contrAtAdA, neste ato 
representada por seu representante Legal o senhor, Leonardo Mateus de 
Moura, brasileiro, solteiro, Portador do rG nº 4.234.705- ssP- Go, cPf 
nº 925.860.821-68, residente e domiciliado na Av Bernardo sayão, s/n, 
Qd 05, Lt 01, centro, nova rosalândia-to. Valor total do contrato r$ 
321.059,25 (trezentos e vinte e um mil e cinquenta e nove reais e vinte e 
cinco centavos). número do contrato: nº 003/2020, de 20 de janeiro de 
2020. data da Assinatura do contrato: 20/01/2020.

nova rosalândia-to, 20 de janeiro de 2020.

dr. Ladir Machado Alves
Prefeito Municipal

PAU D’ARCO

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Pau d’Arco - to, torna público que fará a 
realizar-se o PrEGÃo PrEsEncIAL PM-Pd 003/2020, tipo “MEnor 
PrEço GLoBAL”. objeto: registro de Preço para a contratação 
de empresa, técnicos especializados na cessão de direito de uso de 
sistema de informática/automação em contabilidade pública. solicitado 
pela Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações 
constantes no termo de referência) do Edital. o certame será realizado 
no dia 31/01/2020, ás 13h30min.

o edital e seus anexos poderão ser obtidos, na junto à comissão 
Permanente de Licitação ou através do site oficial do município http://
paudarco.to.gov.br ou solicitação formal através do e-mail: cplpaudarcoto@
gmail.com. Mais informações: (63) 3425-1325.

Pau d’Arco - to, 17 de janeiro de 2020.

joÃo BAtIstA nEto
Prefeito Municipal

PEDRO AFONSO

AVISO DE LICITAÇÃO

PrEGÃo PrEsEncIAL-srP nº 001/2020. Proc 363/2020, 
Abertura dia 31/01/2020, as 09h:00min, visa contração de empresa para 
prestação de serviços de limpeza de fossa asséptica, para atender a 
demanda da Prefeitura.

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 002/2020, Proc 364/2020, 
Abertura dia 31/01/2020, as 10h:00min, visando a aquisição de um 
compactador de solo e percussão.

Edital e seus anexos estarão disponíveis a todos os interessados 
no site: www.pedroafonso.to.gov.br. Mais informações através do fone: 
(63) 3466-1220, no horário compreendido entre às 08h00 e 12h00, junto 
à comissão Permanente de Licitação.

Pedro Afonso - to, 17 de janeiro de 2020.

joelma Gorete carvalho de oliveira
Pregoeira
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PINDORAMA DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020

REGISTRO DE PREÇOS

o fUndo MUnIcIPAL dE EdUcAçÃo do MUnIcÍPIo dE 
PIndorAMA - to, torna público que fará realizar-se, no dia 31 de janeiro 
de 2020, às 13h00, licitação na modalidade, Pregão Presencial, registro 
de Preço, tipo MEnor PrEço Por ItEM, visando Aquisição de Material 
de limpeza para o fundo Municipal de Educação.

Pindorama do tocantins - to, 16/01/2020.

jonAs ALVEs cArVALHo nEto
Pregoeiro

PIUM

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Pium - to, torna público que fará realizar-se,  
no dia 31 de janeiro de 2020, às 14h15Min,  na sala de reunião de licitações 
o Pregão Presencial, sob nº 001/2020-PMP, do tipo Menor Preço, visando a 
registro de Preços para futura e eventual aquisição de toners e cartuchos 
para manutenção das atividades das secretarias e fundos Municipais, 
pelo período de 12 (doze) meses,  conforme quantitativos e  especificações  
constantes do termo de referencia  e demais informações do Edital.

o edital poderá ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de 
Pium, maiores informações pelo telefone: (63) 3368-1401.

Antônio Augusto P. Braga
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Pium - to, torna público que fará realizar-se, 
no dia 05 de fevereiro de 2020, às 14h15Min,  na sala de reunião de 
licitações o Pregão Presencial, sob nº 002/2020-PMP, do tipo Menor 
Preço,  visando  a registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para suprir as necessidades da secretaria Municipal 
de Administração,  conforme quantitativos e  especificações  Constantes 
do termo de referencia  e demais informações do Edital.

o edital poderá ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de 
Pium, maiores informações pelo telefone: (63) 3368-1401.

Antônio Augusto P. Braga
Pregoeiro

PRAIA NORTE

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2020 - DISP.

dEcrEtA; dispensa de procedimento licitatório para a contratação de 
serviços contábeis para a empresa BUrItI contABILIdAdE, inscrita no 
cnPj/Mf sob o nº 25.093.969/0001-85.
EXtrAto do contrAto dE sErVIços contÁBEIs nº 02/2020
contrAtAntE: cÂMArA MUnIcIPAL dE PrAIA nortE/to, inscrita no 
cnPj n. 07.783.321/0001-59, contrAtAdA: BUrItI contABILIdAdE, 
cnPj sob nº 25.093.969/0001-85, VALor: r$ 11.000,00. VIGÊncIA: 
08/01/2020 a 09/03/2020, serviços de consultoria contábil.

jeremias roberto dos santos Borges
Presidente da câmara

RECURSOLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

A PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE rEcUrsoLÂndIA-to, torna 
público que fará realizar-se, no dia 23 de janeiro de 2020, as 09h00min, 
no Prédio do Paço Municipal, licitação regida pela Lei nº 8.666/93, na 
modalidade toMAdA dE PrEços 001/2020, tIPo MEnor PrEço 
GLoBAL, visando a contratação de empresa para execução de serviços 
de engenharia para construção de 01 Ponte, sobre o rio Mateiros na 
Zona rural de recursolândia - to, objeto do convênio nº 215/2019 - 
Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto - GoVErno do 
TOCANTINS, conforme especificados nos projetos, planilha orçamentária 
e cronograma físico-financeiro, que fazem parte integrante no edital. Edital 
e Anexos poderão ser retirados na Prefeitura Municipal de recursolândia. 
Maiores informações pelo telefone: (63) 3438-1213 ou pelo e-mail: 
cplrecursolandia@gmail.com.

.
doMInGos rodrIGUEs PErEIrA

Presidente da cPL

RIACHINHO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO

o fUndo MUnIcIPAL dE EdUcAçÃo dE rIAcHInHo 
tocAntIns, sito na Avenida Araguaia, cEP: 77893-000, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará licitação pública na 
sede da Prefeitura Municipal de riachinho, na Praça três Poderes, na 
modalidade Pregão Presencial nº 02/2.020, julgamento dia 04 de fevereiro 
2.020, às 08h00min. A presente licitação tem por objeto a contratação 
de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviços na locação de 
veículos para o transporte escolar durante de acordo com o calendário 
escolar do ano 2.020, junto fundo Municipal de Educação, conforme Edital 
e Anexo. Mais informações no telefone: (63) 3443-1155 e-mail: licitacao@
riachinho.to.gov.br, durante o horário de expediente.

riachinho - to, 20 de janeiro de 2.020.

cleres nelpides da cruz
Gestor do fME

SANDOLÂNDIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE PUBLICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020-FMS

o fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE sAndoLÂndIA - to, 
por meio da comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
expede o presente Edital de chamamento Público nº 001/2019-fMs e 
torna público aos interessados que a partir do dia 28 de janeiro/2020, 
das 7h00 às 13h00, haverá crEdEncIAMEnto dE PEssoA jUrÍdIcA 
(LABorAtÓrIo dE PrÓtEsE dEntÁrIA), PArA PrEstAçÃo dE 
sErVIços nA ÁrEA dE sAÚdE jUnto Aos UsUÁrIos do sUs 
rEsIdEntEs no MUnIcÍPIo dE sAndoLÂndIA - to, conforME 
AnEXo I, do EdItAL.

o Edital de chamamento público poderá ser adquirido na sala da 
comissão Permanente de Licitação, situada na Av. dr Ulysses Guimarães, 
s/n, centro, sandolândia - to, ou por meio do portal da transparência 
no endereço eletrônico: www.sandolandia.to.gov.br/transparencia. Mais 
informações através do telefone: (63) 3394-1418, das 7h00m às 13h00m.

sandolândia - to, 20 de janeiro de 2020.

LAIAnE PErEs MELLo
Presidente da cPL/decreto nº 002/2019



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 21 dE jAnEIro dE 20205.527DIÁRIO OFICIAL   No34

SANTA RITA DO TOCANTINS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2019

A Prefeitura Municipal de santa rita do tocantins, torna público 
o registro de Preços referente ao Processo nº 3843/2019, julgamento tipo 
menor preço por item, cujo objeto se trata de rEGIstro dE PrEços 
PArA fUtUrA, EVEntUAL E PArcELAdA AQUIsIçÃo dE tEndAs 
PIrAMIdAL, dEstInAdA A AtEndEr As nEcEssIdAdEs do 
MUnIcÍPIo dE sAntA rItA do tocAntIns/to. tendo como vencedora 
a empresa: tEndAs ALUBAn LtdA - cnPj: 22.949.065/0001-10,  
vencedora dos itens: 1/1,1/2, perfazendo o valor de r$ 67.260,00 (sessenta 
e sete mil duzentos e sessenta reais). A Ata de registro de Preços terá 
vigência até 07/01/2021 e está disponível no site: https://www.santarita.
to.gov.br/. Maiores informações no endereço Av. tocantins, nº 150,  
centro, santa rita do tocantins/to, cEP: 77.565-000 fone: (63) 3365-5057.  
santa rita do tocantins - to, 21 de janeiro de 2020. ordenador(a) senhora 
neila Maria da silva Moraes. Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2019

o r i u n d o s  d o  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n º  0 0 7 / 2 0 1 9 . 
f i r m a d o  e m  0 4 . 1 2 . 2 0 1 9 ,  e n t r e  a  P r E f E I t U r A 
M U n I c I PA L  d E  s A n tA  r I tA  d o  t o c A n t I n s / t o  
e a empresa  odAIr fErrArA fILHo EIrELI, inscrita no cnPj 
34.156.559/0001-27, com sede na Avenida Bernardo sayão, nº 2995 - 
centro - Alvorada - to. Valor total de r$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos 
reais). objeto: contrAtAçÃo dE PrEstAçÃo dE sErVIços dE 
LocAçÃo dE 01 (UM) cAMInHÃo BAscULAntE (trUcK) coM 
cArrocErIA dE 12 M3, jUnto A PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE 
sAntA rItA do tocAntIns, conforME AnEXo I tErMo dE 
rEfErÊncIA. dotação orçamentária: 03.15.15.451.3.2009. secretaria 
Municipal de transportes obras e serviços Públicos. Elemento de 
despesa: 3.3.90.39. outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica. fonte: 
0010.00.000. recursos Próprios. fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002. 
Processo Administrativo nº 3395/2019. Vigência: 04/12/2019 a 31/12/2019. 
ordenador: sra. neila Maria da silva Moraes.  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2019

o r i u n d o s  d o  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n º  0 0 1 / 2 0 1 9 . 
f i r m a d o  e m  1 6 . 1 2 . 2 0 1 9 ,  e n t r e  o  f U n d o  M U n I c I PA L 
d E  s A Ú d E  d E  s A n tA r I tA d o  t o c A n t I n s  -  t o  
e a empresa  HosPcoM EQUIPAMEntos HosPItALArEs, 
inscrita no cnPj: 05.743.288/0001-08, com endereço na rua 104, 
nº 74, setor sul, Goiânia/Go. Valor total de r$ 141.500,00 (cento 
e quarenta e um mil e quinhentos reais). objeto: AQUIsIçÃo dE 
UM EQUIPAMEnto HosPItALAr - APArELHo dE ULtrAssoM, 
PArA AtEndEr A PoPULAçÃo dEstE MUnIcÍPIo, dE Acordo 
coM As EsPEcIfIcAçÕEs contIdAs no AnEXo I - tErMo dE 
rEfErÊncIA. dotação orçamentária: 05.17.10.301.0011.1.013 - Adquirir 
Equipamentos Unidade de saúde. ELEMEnto dE dEsPEsA: 4.4.90.52 
- Equipamentos e Materiais Permanentes. fontE: 0040.00.0000 - fUs/
AsPs. fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002. Processo Administrativo nº 
3712/2019. Vigência: 16/12/2019 a 16/02/2019. ordenador: sra. Viviana 
naves sales.  

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2020 

oriundos do Pregão Presencial nº 022/2019. firmado em 
03.01.2020, entre o fUndo MUnIcIPAL dE MEIo AMBIEntE dE sAntA rItA 
do tocAntIns - to e a empresa  c r c trAnsPortAdorA EIrELI - ME,  
inscrita no cnPj: 03.859.305/0001-41, com endereço na rua são josé, 
nº 580, centro, Brejinho de nazaré - to. Valor total de r$ 119.760,00  
(cento e dezenove mil setecentos e sessenta reais). objeto: 
contrAtAçÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA no rEcoLHIMEnto 
dE LIXo E trAnsPortE do MEsMo, PArA o AtErro sAnItÁrIo 
forA do MUnIcÍPIo dE sAntA rItA do tocAntIns - to. dotação 
orçamentária: 13.21.18.542.0025.2.070 - coleta de Lixo. ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 3.3.90.39 - outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica. 
fontE: 0010.00.000 - recurso Próprio. fundamento Legal: Lei nº 
10.520/2002. Processo Administrativo nº 3986/2019. Vigência: 03/01/2020 
a 31/12/2020. ordenador: sr. Euvaldo ferreira Gomes.  

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Adriani nogara, inscrito no cPf: 599.580.060-49, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins (nAtUrAtIns), 
a Licença Prévia (LP) para a atividade de bovinocultura, localizada na 
Estância Gaúcha, Lote 45A, 45B, 45B1 e 45c, da Gleba tupirama - 
Loteamento carrapato, Matrícula de registro nº 11061, 11062, 11063 e 
11064, Zona rural do município de Guaraí-to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 237/1997, conAMA nº 001/86 e 
coEMA nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Adriani nogara, inscrito no cPf: 599.580.060-49, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins (nAtUrAtIns), 
a Licença Instalação (LI) para a atividade de bovinocultura, localizada 
na Estância Gaúcha, Lote 45A, 45B, 45B1 e 45c, da Gleba tupirama - 
Loteamento carrapato, Matrícula de registro nº 11061, 11062, 11063 e 
11064, Zona rural do município de Guaraí-to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 237/1997, conAMA nº 001/86 e 
coEMA nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Adriani nogara, inscrito no cPf: 599.580.060-49, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins (nAtUrAtIns), 
a Licença operação (Lo) para a atividade de bovinocultura, localizada 
na Estância Gaúcha, Lote 45A, 45B, 45B1 e 45c, da Gleba tupirama - 
Loteamento carrapato, Matrícula de registro nº 11061, 11062, 11063 e 
11064, Zona rural do município de Guaraí-to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 237/1997, conAMA nº 001/86 e 
coEMA nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
Atividade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação dos Engenheiros Arquitetos e tecnólogos do 
Estado do Tocantins - AEA, por intermédio do sua Presidente ao final 
assinado, convoca todos os associados a participarem da Assembleia 
ordinária 2020 a se realizar-se no dia 11 de fevereiro de 2020, a partir 
das 17:00 (Quinze) horas, em única convocação, na rua 07 de setembro, 
nº 470, sala 01, centro, na cidade de Paraíso do tocantins, no Estado do 
tocantins. Pauta: Assuntos gerais e escolha dos candidatos a eleição do 
sistema confEA/crEA-to/MUtUA-to. Lucilene V. Pereira - Presidente 
da AEA.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AGroPEcUÁrIA E MInErAçÃo soL nAscEntE LtdA, 
portadora do cnPj nº 01.465.269/0001-06, torna público que requereu 
ao Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns, as Licenças Prévia 
(LP), de Instalação (LI) e de operação (Lo), para exercer as atividades 
de mineração (extração de areia e cascalho) na fazenda sol nascente, 
situada na Zona rural do município de Peixe - to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções do conAMA nº 237/1997 e coEMA nº 
007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental da atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o AUto Posto sAntA fÉ LtdA, inscrito no cnPj nº 
83.322.412/0001-75, com sede redenção - PA, torna público que requereu 
ao Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns, a Licença AtcP, para 
transporte de Produtos Perigosos. o empreendimento se enquadra na 
resolução do conAMA nº 237/97 e resolução coEMA-to nº 07/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental destas Atividades.

RESOLUÇÃO CRM-TO Nº 109/2019

dispõe sobre a obrigatoriedade do partograma na 
assistência ao trabalho de parto em todos os hospitais 
e maternidades do Estado do tocantins.

o consELHo rEGIonAL dE MEdIcInA do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 
de setembro de 1957, publicada em 1º de outubro de 1957, regulamentada 
pelo decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, publicado em 25 de julho 
de 1958, e

consIdErAndo que  cabe  ao  conselho regional  de  
Medicina do Estado do tocantins supervisionar  a  ética  e  o  exercício  
da  medicina  e zelar pelo prestígio e pelo bom conceito da profissão no 
Estado do tocantins;

consIdErAndo a resolução cfM nº 2.153/2016, que obriga 
a fiscalização do registro da evolução do parto em partograma;

consIdErAndo que o partograma é a representação 
gráfica do trabalho de parto, o qual permite acompanhar sua evolução, 
documentar, diagnosticar alterações e indicar a tomada de condutas 
apropriadas para a correção destes desvios, ajudando, ainda, a evitar 
intervenções desnecessárias e melhorando a qualidade do nascimento;

consIdErAndo as recomendações da organização Mundial 
da saúde (oMs) para adoção do partograma;

consIdErAndo os agravos à saúde da mulher e do recém-
nascido que poderão advir de uma assistência obstétrica de má qualidade;

consIdErAndo a necessidade de utilização racional do 
ocitócicos e analgesia, do diagnóstico precoce das distócias e da conduta 
a ser tomada em cada uma delas;

consIdErAndo a importância da diminuição da taxa de 
mortalidade materno-infantil.

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na reunião plenária 
realizada em 29 de novembro de 2019.

rEsoLVE:

Art. 1º determinar o uso obrigatório do PArtoGrAMA na 
assistência ao trabalho de parto em todos os hospitais e maternidades, 
públicos ou privados, do Estado do tocantins.

Art. 2º o PArtoGrAMA deverá fazer parte do prontuário médico 
das gestantes em trabalho de parto.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas-to, 29 de novembro de 2019.

jorGE PErEIrA GUArdIoLA
Presidente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A diamante Agrícola s/A, inscrita no cnPj: 10.307.397/0001-12,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAtUrAtIns, a rEnoVAçÃo dA LIcEnçA dE oPErAçÃo, para a 
AtIVIdAdE- AGrIcULtUrA, na  fazenda ouro Verde, Localizada no 
Município de cristalândia - tocantins. o empreendimento se enquadra 
na resolução conAMA nº 237/97 e resolução coEMA-to nº 007/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr Ismael ferreira de Brito, cPf: nº 040.568.781-88, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins, as licenças 
(Prévia, Instalação e operação) para a atividade de Bovinocultura, na 
fazenda rio Preto, Município de santa terezinha do tocantins/to. o 
empreendimento de pequeno porte se enquadra na resolução conAMA 
nº 237/1997, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

jAnUÁrIo dA sILVA ABrEU, brasileiro, casado, agropecuarista, 
cPf nº 125.110.211-53, residente na rua 13 de Maio, centro, cEP: 77.670-000,  
divinópolis - to; requereu junto ao naturatins as Licenças Prévia (LP), 
Instalação (LI) e operação (Lo), da atividade de bovinocultura de corte 
(Pecuária) da fazenda cristalina, município de Abreulândia - to, de 
sua propriedade. o empreendimento se enquadra nas resoluções do 
conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA nº 005/2005, que discorrem 
sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MArcIo josÉ stocKMAnns, brasileiro, divorciado 
judicialmente, agricultor, cPf nº 476.485.039-72, residente na fazenda 
Lote 32, Lote três Pedras, cidade de centenário - to; requereu junto 
ao naturatins as Licenças Prévia (LP), Instalação (LI) e operação (Lo), 
da atividade de silvicultura da fazenda Lote 32. Lote três Pedras, 
município de centenário do tocantins. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções do conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA nº 005/2005, 
que discorrem sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MArIA cArMELItA soUsA E sILVA, cPf: 777.919.241, torna 
público que requereu junto a secretaria Municipal de desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente de Araguaína-to, a Licença Prévia (LP), 
Licença de Instalação (LI) e Licença de operação (Lo), para a atividade 
BoVInocULtUrA dE cortE, situada na fAZEndA trÊs MArIAs I,  
localizada no município de ArAGUAÍnA-to. o empreendimento se 
enquadra na resolução do coEMA nº 007/2005, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa PIPEs Empreendimentos l tda.  cnPj: 
06.065.767/0001-85, torna público que requereu do Instituto natureza do 
tocantins - nAtUrAtIns, a Licença Lo de uma área de  600 m2, no  lado 
direito do rio Araguaia, no Município de formoso do Araguaia - to,  para 
a operação do Porto PIPEs, formoso do Araguaia. o Empreendimento 
enquadra-se na resolução do conAMA 237/97, que dispõem sobre 
Impactos Ambientais.
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